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PREGÃO 
ELETRÔNICO 

90010/2026 
 

CONTRATANTE (UASG) 

Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas (070011) 
 
 

OBJETO 
Seleção de empresa especializada para a prestação de serviços de agenciamento de 

passagens aéreas nacionais, compreendendo cotação, emissão, remarcação, 
cancelamento e reembolso de bilhetes. 

 
 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇÃO 
R$ 635.967,69 

 
 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 13/04/2026 às 14h (horário de Brasília) 

 
 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
menor preço 

 
 

MODO DE DISPUTA: 
aberto e fechado 

 
 

TRATAMENTO FAVORECIDO ME/EPP/EQUIPARADAS 
NÃO 

 

  
MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 

NÃO 
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PPRREEGGÃÃOO  EELLEETTRRÔÔNNIICCOO  NNºº  9900001100//22002266  

  
SEI Nº 0000846-05.2026.6.02.8000 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO 
Modo de Disputa: Aberto e Fechado 
Data: 13 de abril de 2026 
HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF 
Horário de Abertura: 14h 

 

O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas – TRE/AL, por intermédio da 

Seção de Licitações e Contratos, torna público, para quem interessar possa, que realizará 

licitação na modalidade PREGÃO, na forma  ELETRÔNICA, com critério de julgamento Menor 

Preço, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021,  e demais legislação aplicável e, 

ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
 
1- DO OBJETO 
 

1.1.   O objeto da presente licitação é a seleção de empresa especializada para a 

prestação de serviços de agenciamento de passagens aéreas nacionais, compreendendo 

cotação, emissão, remarcação, cancelamento e reembolso de bilhetes, a serem executados 

sob demanda, sem quantitativo mínimo garantido, conforme condições, quantidades estimadas 

e exigências estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2.   A licitação será realizada em um item único. 

 

2 –  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

 

2.1.  Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja 

compatível com o objeto da licitação e  que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 

Federal (www.gov.br/compras). 

2.1.1. Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento 

no SICAF  até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das 

propostas. 

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações 

efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.gov.br/compras
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inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade 

do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos 

órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação. 

2.5.   Para o objeto desta licitação a participação é ampla. 

2.6.   Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de 

pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor 

individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 

8.538, de 2015. 

2.7.   Não poderão disputar esta licitação: 

a) aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

b) sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da 

licitação; 

c) empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil 

com poderes expressos para receber citação e responder 

administrativa ou judicialmente; 

d) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa 

física ou jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ele relacionados; 

e) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração 

do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do 

projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico 

ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

f) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, 

impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que 

lhe foi imposta; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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g) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 

entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 

licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 

seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

h) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

i) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em 

julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 

trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 

adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

j) agente público do órgão ou entidade licitante; 

k) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição. 

2.8.   Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 

contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 

situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 

cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

2.9. O impedimento de que trata a alínea “f” do item 2.7 deste edital será também 

aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de 

burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou 

coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 

personalidade jurídica do licitante. 

2.10.   A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos 

projetos e a empresa a que se referem as alíneas “d” e “e” do item 2.7  poderão participar no 

apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão 

do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.11.  Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo 

grupo econômico. 

2.12.  O disposto nas alíneas “d” e “e” do item 2.7   não impede a licitação ou a 

contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico 
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e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais 

regimes de execução. 

2.13.  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas 

parcialmente financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo 

financeiro internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não 

poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.14. A vedação de que trata o item 2.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 

contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

3 – DO ORÇAMENTO ESTIMADO 

 
3.1. O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 

 

4 - DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
4.1.  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de 
apresentação de propostas e lances e de julgamento. 
 
4.2.  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a 
proposta, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública. 
 
4.3.  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 

a) está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

b) não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 

nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
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c) não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

d) cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4.   O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo 

próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.5.   O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema se o produto ou 

serviço ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de 

preferência indicados no Termo de Referência/Projeto Básico, quando for o caso, para usufruir 

do benefício. 

4.6.   O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que 
cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o 
disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
 

4.6.1. Como esta licitação não prevê participação exclusiva para  microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o 
efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno 
porte ou sociedade cooperativa. 
 

4.7. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos 

arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

a) de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

b) que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica 

com sede no exterior; 

c) de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou 

seja sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global 

ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

d) cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de 

outra empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º 

da referida lei; 

e) cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica 

com fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 

trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

f) constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

g) que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

h) que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de 

desenvolvimento, de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento 

e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora de 

títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, 

de seguros privados e de capitalização ou de previdência complementar; 

i) resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de 

desmembramento de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) 

anos-calendário anteriores; 

j) constituída sob a forma de sociedade por ações. 

k) cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do 

serviço, relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

 
4.8.  O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa 
de integridade, nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria Normativa SE/CGU nº 
226, de 9 de setembro de 2025, para fazer jus ao benefício do critério de desempate previsto 
no art. 60, caput, inciso IV, da lei n. 14.133, de 2021. 
 
4.9.  A falsidade da declaração de que trata o item 4.3.  e 4.7. sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

4.10.  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e 

dos documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

4.11.  Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a 

proposta dos licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de 

lances. 

4.12.   Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá 
parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do 
cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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4.12.1) a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 

entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em 

relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

4.12.2) os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final 

mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

 
4.13.  O valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 
fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valor superior a lance já registrado pelo 
fornecedor no sistema. 

 

4.13.1.  O valor final mínimo final máximo parametrizado na forma do 
item 4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou 
entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

4.14.  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as 

operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus 

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela 

Administração ou de sua desconexão. 

4.15.  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 

acesso. 

 
5 – DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
 

5.1.   O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

a) valor total dos serviços expressos em reais; 

b) descrição dos serviços ofertados. 

5.2.   Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

5.3.   Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, 

encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 

direta ou indiretamente na execução do objeto. 
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5.4.   Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 

serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

5.5.   Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 

percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 

recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

5.5.1. No regime de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS, a cotação adequada 

será a que corresponde à média das alíquotas efetivamente recolhidas pela empresa, 

comprovada, a qualquer tempo, por documentos de Escrituração Fiscal Digital da 

Contribuição (EFD-Contribuições) para o PIS/PASEP e COFINS dos últimos 12 (doze) 

meses anteriores à apresentação da proposta, ou por outro meio hábil. 

5.6.   Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no 

pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.7.   Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte 

poderão se beneficiar do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

5.8.   A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto 

Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

5.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
 

5.9.  Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas. 

 

5.10.   Os licitantes devem respeitar os preços máximos previstos no item 9 do 

Termo de Referência (Anexo I). 

 
5.11.  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por 
parte dos contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a 
adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, 
da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
 
6 – DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DOS LANCES 

6.1.  A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

6.2.  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de 

habilitação, quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

6.3.  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro 

e os licitantes. 

6.4.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 

recebimento e do valor consignado no registro.  

6.5.  O lance deverá ser ofertado pelo valor total dos serviços, que neste caso equivalerá 

ao valor unitário do item, pois será cadastrada uma unidade para um único item, que 

compreenderá a integralidade dos serviços. 

6.6.  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

6.7.  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema. 

6.8.  O intervalo mínimo de diferença de valor  entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 

deverá ser de 0,10% (um décimo por cento). 

6.9.  O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 

quinze segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

6.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado, no caso o 

“aberto e fechado”. 

6.11. Os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

6.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 

esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 

transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 
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6.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 

por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 

minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

6.11.3. Caso o item em disputa envolva objeto abrangido por margem de preferência, o 

percentual referido na disposição anterior será de 20%, nos termos do § 6º do artigo 24 

da IN SEGES/ME nº 73, de 2022, incluído pela IN SEGES/MGI nº 79, de 12 de setembro 

de 2024. 

6.11.4. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter 

o seu último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 

6.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 

os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo 

de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 

encerramento deste prazo. 

6.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

Pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances.  

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 

vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio 

eletrônico utilizado para divulgação. 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.17. Ao final da fase de lances, será aplicado o benefício da margem de preferência, nos 

termos do art. 26 da Lei 14133/21. 

6.17.1. Para produtos ou serviços abrangidos por margem de preferência normal ou 

adicional, caso a proposta de menor preço não tenha por objeto produto ou serviço 

contemplado pela referida margem, o sistema automaticamente indicará as 

propostas de produtos ou serviços que façam jus ao diferencial de preço, pela ordem 
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de classificação, para fins de aceitação pelo Pregoeiro/Agente de 

Contratação/Comissão. 

6.17.2. Nestas situações, a proposta beneficiada pela aplicação da margem de 

preferência normal ou adicional, conforme o caso, tornar-se-á a proposta 

classificada em primeiro lugar.  

6.18. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial, caso a contratação não 

se enquadre nas vedações dos §§1º e 2º do art. 4º da Lei nº 14.133, de 2021. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 

45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

6.18.1. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência, 

apenas poderão se valer do critério de desempate previsto nos arts. 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, as propostas de microempresas e empresas de 

pequeno porte que também fizerem jus às margens de preferência (art. 5º, §9º, I, do 

Decreto n.º 8538, de 2015). 

6.18.2. O parâmetro para o empate ficto, nesse caso, consistirá no preço ofertado 

pela fornecedora classificada em primeiro lugar em razão da aplicação da margem 

de preferência. 

6.18.3. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) serão consideradas 

empatadas com a primeira colocada. 

6.18.4. A licitante mais bem classificada nos termos do subitem anterior terá o direito 

de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior 

ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, 

contados após a comunicação automática para tanto. 

6.18.5. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada 

desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais 

licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de até 10% (dez por cento), caso se trate de uma concorrência, ou de até 

5% (cinco por cento), caso se trate de um pregão, na ordem de classificação, para o 

exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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6.18.6. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos 

subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela 

que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

6.18.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às 

microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de 

realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a Administração 

Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins 

de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

6.19. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

6.20. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação; 

b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei; 

c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 

ambiente de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da Instrução 

Normativa SEGES/MGI nº 382, de 17 de setembro de 2025; 

d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, , conforme Decreto n° 

12.304, de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU nº 226, de 9 de setembro de 2025. 

 

6.21. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação 

realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se 

localize; 

b) empresas brasileiras; 

c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/d11430.htm
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-mgi-no-382-de-17-de-setembro-de-2025
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-mgi-no-382-de-17-de-setembro-de-2025
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-se/cgu-n-226-de-9-de-setembro-de-2025-654677738
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d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 

de dezembro de 2009. 

 

6.22.  Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do 

licitante vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão 

convocados, vedado qualquer outro processo. 

6.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta 

do primeiro colocado permanecer acima valor do definido para a contratação, o pregoeiro 

poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.24. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo 

definido pela Administração. 

6.25. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

6.26.  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório. 

6.27. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 
 
6.28.  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
 
6.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento 
da proposta. 

 

7 – DA FASE DE JULGAMENTO  
 

7.1.   Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.7 

do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame 

ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
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a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); 

d) Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União. 

7.2.   A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa 

licitante. 

7.2.1. A consulta no CNEP quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, 

também ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se 

houver, por força do art. 12 da citada lei. 

7.3.   Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas ao CEIS, CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU. 

7.3.   Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 

caput). 

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 

desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por 

falta de condição de participação. 

7.4.   Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se 

utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs ou tenha se valido da aplicação da 

margem de preferência, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se o licitante 

faz jus ao benefício aplicado. 

7.4.1. Caso o licitante não venha a comprovar o atendimento dos requisitos para 

fazer jus ao benefício da margem de preferência, as propostas serão 

reclassificadas, para fins de nova aplicação da margem de preferência. 

7.5.   Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento 

favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

7.6.   Será desclassificada a proposta vencedora que:  

a) contiver vícios insanáveis; 

b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

d) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

e) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável. 

7.7.   No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das 

propostas valores inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada 

após diligência do pregoeiro, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

7.8.  Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise 

de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 

a) Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado; 

b) No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 

dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 

como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 

c) No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor 

orçado pela Administração, independentemente do regime de execução. 

7.9.   Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que 

a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29


17 

 

                                            
                                     PODER JUDICIÁRIO 
                  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 

 

7.10.   Como o  custo global estimado do objeto licitado foi decomposto em seus 
respectivos custos unitários e percentual de desconto por meio de Planilha elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha no modelo do Anexo I-A, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 
proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
 
7.11.   Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este 
é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 

 

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas; 

7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a 

indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples 

Nacional, quando não cabível esse regime. 

 

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 

objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 

especializada no objeto. 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO   
 

8.1.  Para habilitação neste pregão eletrônico, será exigida regularidade do 
cadastramento da licitante perante o Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - 
SICAF, nos níveis I, II e III, conforme art. 6º da IN SEGES/MP nº 3, de 26/04/2018, devendo 
comprovar ainda, o descrito neste Capítulo. 
 

8.1.1. A regularidade do cadastramento das licitantes perante o SICAF, nos níveis 
exigidos no item 8.1 deste Edital, será verificada mediante consulta on-line ao sistema. 
 
8.1.2. É dever da licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em 
conjunto com a apresentação dos documentos de habilitação, a respectiva documentação 
atualizada nos termos do inciso II do art. 64 da Lei nº 14.133/2021. 
 
8.1.3. O descumprimento do item 8.1.2 deste Edital implicará a inabilitação da licitante, 
exceto se o pregoeiro lograr êxito em obter a(s) certidão(ões) válida(s) por meio de 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões ou de diligência, conforme 
art. 39, §§ 4º e 6º, da IN SEGES nº 73/2022. 
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8.2.   Para fins habilitação será exigido ainda:  
 

a) Para fins de qualificação econômico-financeira, deverão ser apresentados: 

a.1) Balanço Patrimonial do último exercício social; 

a.2) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede da licitante; 

a.3) Os documentos exigidos deverão comprovar: Patrimônio Líquido não 
inferior a 10% (dez por cento) do valor anual da proposta, quando qualquer 
dos índices Liquidez Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral, informados 
pelo SICAF, for igual ou inferior a 1; 

b)  Para fins de qualificação técnico-operacional, deverão ser apresentados: 

 

b.1) Certificado de registro concedido pelo Ministério do Turismo, conforme 
previsto no art. 22 da Lei n. 11.771/2008, e no artigo 18 do Decreto n. 
7.381/2010. 

b.2) Declaração das companhias brasileiras de transporte aéreo regular GOL, 
LATAM e AZUL, comprovando que a (o) CONTRATADA(O) está autorizada a 
emitir bilhetes de passagens aéreas dessas companhias durante a vigência 
do contrato e se encontra em situação regular frente às respectivas 
companhias;  

b.3) Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ções) de capacidade técnica, 
expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, em nome 
da licitante, que comprove(m): 

b.3.1) Aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características e quantidades com o objeto desta licitação, demonstrando 
que a licitante executa ou executou contratos em atividades pertinentes e 
compatíveis com o objeto da presente contratação, que correspondam a 
50% (cinquenta por cento) do quantitativo previsto no edital de licitação. 

b.3.1.1) Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações de 
períodos concomitantes para comprovar a capacidade técnica. 

b.3.1.2) O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade técnica 
deverá(ão) se referir a serviços prestados, no âmbito de sua atividade 
econômica principal e/ou secundária, especificada no contrato social, 
devidamente registrado na junta comercial competente, bem como no 
cadastro de pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB. 
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b.3.2) Experiência de 3 (três) anos na prestação dos serviços objeto da 
presente contratação, ininterruptos ou não, até a data da sessão pública de 
abertura do Pregão: 

b.3.3) Os períodos concomitantes serão computados uma única vez; 

b.3.4) Para a comprovação de tempo de experiência, poderão ser aceitos 
cópias de contratos, registros em órgãos oficiais ou outros documentos 
idôneos, mediante diligência da Pregoeira; 

b.3.5) Quando se tratar de atestados, o tempo de experiência será 
computado somente até a data da emissão do atestado. 

b.3.6) As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, todas as 
informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de 
capacidade técnica apresentados por meio de cópia do instrumento que 
deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que 
foram prestados os serviços, dentre outros documentos. 

b.3.7) Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica expedidos 
após a conclusão do respectivo contrato ou decorrido no mínimo 1 (um) 
ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser 
executado em prazo inferior. 

  

8.3.   As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão atender às 

exigências de habilitação mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. 

8.4.   Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione 

no País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos 

exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados 

nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a 

substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

8.5.   Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados 

em original ou por cópia. 

8.6.   Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por 

registro cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito 

em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

8.7.  Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos 

requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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8.8.  Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, 

a declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 

para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

8.9.  O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de 

que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

8.10.  A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele 

abrangidos. 

8.10.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver 

dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o 

exigir. 

8.11.  É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados 

cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

8.11.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 

desclassificação no momento da habilitação.  

8.12.  A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

8.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de DUAS HORAS 

prorrogável por igual período, contado da solicitação do pregoeiro. 

8.13.  A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos 

somente será feita em relação ao licitante vencedor. 

8.13.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 

mais bem classificado. 

8.14. Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 0, poderá 

ser admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro, a apresentação de novos 

documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos documentos já 

apresentados pelos licitantes, em até DUAS HORAS, para: 
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8.14.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que 

decorrentes de fatos existentes à época da abertura do certame; 

8.14.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; 

8.14.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 

unilateralmente pelo licitante; 

8.14.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 

expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e 

fé pública. 

8.15.   Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará 

preclusa essa oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação.  

8.16.  Na análise dos documentos de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia  para fins 

de habilitação e classificação. 

8.17.  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o 

pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 

prazo disposto no subitem 8.12.1. 

8.18.  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de 

habilitação do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os 

procedimentos de que trata o subitem anterior. 

8.18.  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das 

empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como 

condição para participação na licitação  

9. DO TERMO DE CONTRATO 

9.1.   Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 

firmado termo de contrato. 

9.2.   O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data 

de sua convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de 

decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
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9.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 

a assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: 

a) encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR), para que seja assinado e devolvido no prazo de  05  (cinco) dias úteis, 

a contar da data de seu recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo 

eletrônico para que seja assinado digitalmente em até 05 (cinco) dias úteis; ou c) outro 

meio eletrônico, incluindo e-mail, assegurado o prazo de 05 (cinco)  dias úteis para 

resposta após recebimento da notificação pela Administração. 

9.3.   O prazo dos itens 9.2. poderão ser prorrogados, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

9.4.   O prazo de vigência da contratação é o estabelecido na minuta de  Contrato. 

9.5.   Na assinatura do contrato será exigido o Cadastro Informativo de Créditos 

não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de habilitação 

e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a 

vigência do contrato. 

9.5.1. A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

10. DOS RECURSOS. 

10.1.  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 

165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.2.  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de 

lavratura da ata. 

10.3.  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato 

de habilitação ou inabilitação do licitante: 

10.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão; 

10.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 

minutos. 

10.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

10.4.  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

10.5.  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a 

decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

10.6.  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

10.7.  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais 

licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação 

da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

10.8.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

10.9.  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

10.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 

eletrônico spae@tre-al.jus.br . 

 
11  – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES. 
 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 

documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 

proposta em especial quando: 

b.1) não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 

negociação;  

b.2) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

b.3) pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou  

b.4) deixar de apresentar amostra; 

b.5) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 

edital;  

c) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

c.1) recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de 

preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração; 

mailto:spae@tre-al.jus.br
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d) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação; 

e) fraudar a licitação; 

f) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 

quando: 

f.1) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;  

f.2) induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

f.3) apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  

g) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

11.2.  Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a 

prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 

responsabilidades civil e criminal:  

a) advertência;  

b) multa; 

c) impedimento de licitar e contratar; e 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade. 

11.3.  Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

11.4.  A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor 

do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

comunicação oficial. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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11.4.1. Para as infrações previstas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 11.1, a multa 

será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2. Para as infrações previstas nas alíneas “d”, “e”, “f”, “g” e “h” do item 11.1, a 
multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

11.5.  As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

penalidade de multa. 

11.6.  Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no 

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

11.7.  A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável 

em decorrência das infrações administrativas relacionadas nas alíneas “a”, “b” e “c” do item 

11.1, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável 

de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a 

qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8.  Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade 

para licitar ou contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nas alíneas “d”, “e”, 

“f”, “g” e “h” do item 11.1, bem como pelas infrações administrativas previstas  nas alíneas “a”, 

“b” e “c” do item 11.1 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 

impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 

Lei n.º 14.133/2021. 

11.9.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de 

registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, descrita na alínea “c” do item 11.1, caracterizará o descumprimento total da 

obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta 

em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN 

SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

11.10.  A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de 

licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a 

instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 

(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

11.11.   Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções 

de advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156%C2%A75
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no 

prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

recebimento dos autos. 

11.12.  Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção 

de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 

seu recebimento. 

11.13.  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 

decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

11.14.   A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese 

alguma, a obrigação de reparação integral dos danos causados. 

12 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

12.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na 

aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes 

da data da abertura do certame. 

12.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame. 

12.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma 
eletrônica, através do e-mail spae@tre-al.jus.br . 

12.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos 
no certame. 

12.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação. 

12.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

 
 
13 - DO PAGAMENTO  
 

13.1.  As disposições relativas ao pagamento estão disponíveis na Minuta do Contrato. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
mailto:spae@tre-al.jus.br
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14 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
 
14.1. As obrigações do Contratante e da contratada estão disponíveis na Minuta do 
Contrato. 

 
15 – DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO  
 
15.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 
n. 14.133/21, no percentual de 5% sobre o valor anual, e condições descritas nas cláusulas do 
contrato. 
 
15.2. Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, 
no máximo, até a data de assinatura do contrato. 
 
15.3. A garantia, nas modalidades caução, fiança bancária e título de capitalização, 
deverá ser prestada em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato. 
 
15.4. A minuta do contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas à 
garantia da contratação. 
 
 
16 –  DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 

 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 

haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília - DF. 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 
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16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente na Administração. 

16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o 

afastamento do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os 

princípios da isonomia e do interesse público. 

16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) e endereço eletrônico https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-

prestacao-de-contas/contratacoes/licitacoes . 

16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I – Termo de Referência; 

Anexo I-A – Planilha com valores estimados; 

ANEXO II – Sugestão de Planilha preenchimento dos dados do Contrato; 

ANEXO III – Minuta de Contrato. 

                     Maceió, 23 de março de 2026. 

 

   

                   Ingrid Pereira de Lima Araújo 

               Chefe da Seção de Licitações e Contratos 

https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/contratacoes/licitacoes
https://www.tre-al.jus.br/transparencia-e-prestacao-de-contas/contratacoes/licitacoes
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              ANEXO I  

                       TERMO DE REFERÊNCIA (LEI Nº 14.133/2021) 

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO 

  

1.1 Contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de agenciamento de passagens aéreas nacionais, compreendendo 

cotação, emissão, remarcação, cancelamento e reembolso de bilhetes, a serem 

executados sob demanda, sem quantitativo mínimo garantido, conforme 

condições, quantidades estimadas e exigências estabelecidas neste Termo de 

Referência. 

CATSER: 3719 - Prestação de serviços de agenciamento de 

viagens 

1.2 O objeto desta contratação é caracterizado como serviço 

comum (art. 6º, inciso XIII, da Lei nº 14.133/2021)  e de caráter contínuo (art. 6º, 

inciso XV, da Lei nº 14.133/2021), pois decorrente de necessidade 

permanente, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação 

exclusiva, sob a forma de execução indireta. 

1.3 A contratação dos serviços adotará como regime de execução 

a EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO, nos termos do art. 6º, inciso 

XXVIII, da Lei nº 14.133/2021 

1.4 O prazo de vigência inicial da contratação é de 01 ano 

contado da data indicada na assinatura do contrato, prorrogável por até 10 anos, 

na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5 O início da execução dos serviços se dará imediatamente após 

a assinatura contratual 

  

  

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

  

2.1 A contratação fundamenta-se no Estudo Técnico Preliminar 

aprovado, elaborado nos termos da Lei nº 14.133/2021, que demonstrou a 

necessidade institucional de atendimento contínuo às demandas de deslocamento 
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aéreo nacional, bem como a vantajosidade técnica e econômica da contratação de 

empresa especializada em agenciamento de viagens. 

  

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

  

3.1 Os serviços a serem prestados pela contratada compreendem, 

de forma integrada: 

  

a) cotação de passagens aéreas nacionais, observada a menor 

tarifa disponível no momento da solicitação; 

b) emissão de bilhetes aéreos nacionais; 

c) remarcação de passagens aéreas, quando solicitada; 

d) cancelamento de passagens aéreas; 

e) operacionalização de reembolso de valores de passagens 

canceladas, quando aplicável, conforme regras tarifárias das companhias aéreas; 

f) suporte operacional e atendimento às demandas da 

Administração durante toda a execução contratual; 

g) fornecimento de documentos e informações necessários à 

fiscalização da execução contratual; 

h) inclusão de serviços acessórios, quando devidamente 

autorizados e cabíveis, tais como despacho de bagagem e aquisição de assento 

conforto, observadas as regras estabelecidas neste Termo de Referência e as 

condições tarifárias das companhias aéreas 

  

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

  

4.1 Os serviços serão prestados por empresa especializada no 

ramo, em conformidade com a legislação vigente e com os padrões exigidos 

neste Instrumento e nos demais Anexos do Ato Convocatório. 
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4.2 NORMATIVOS APLICÁVEIS 

  

a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 - Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos 

b) Lei nº 12.974, de 15 de maio de 2014 - Dispõe sobre as 

atividades das Agências de Turismo 

c) Lei nº 11.771, de 17 de setembro de 2008 - Dispõe sobre a 

Política Nacional de Turismo 

d) Resolução ANAC nº 400/2016 

e) Resolução TSE nº 23.323, de 19 de agosto de 2010 - Dispõe 

sobre a concessão de diárias e passagens nacionais e internacionais no âmbito da 

Justiça Eleitoral e dá outras providências 

  

4.3 SUSTENTABILIDADE 

  

4.3.1 O objetivo é a efetiva aplicação de boas práticas 

sustentáveis nas licitações promovidas pela Administração Pública, em 

atendimento ao art. 170 da CF/1988, ao art. 5º da Lei nº 14.133/2021 e à Lei nº 

12.187/2009. 

4.3.2 A(O) CONTRATADA(O) deve comprovar o atendimento 

das seguintes condições: 

4.3.2.1 Não possuir inscrição no cadastro de empregadora(e)s 

flagrada(o)s explorando trabalhadora(e)s em condições análogas às de escravo, 

instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4, de 11 de maio de 

2016. 

4.3.2.1.1 O Cadastro de Empregadores previsto na Portaria 

Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4/2016 está disponível para consulta no sítio 

institucional do Ministério do Trabalho e Emprego na rede mundial de 

computadores, conforme prevê o art. 14 da Portaria MTB 1.293/2017 

(https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-

trabalho/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf). 

4.3.2.2 Não ter sido condenada(o), a(o) licitante 

vencedora(vencedor) ou sua(eu)s dirigentes, por infringir as leis de combate à 
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discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em 

afronta à previsão dos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 

149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto 5.017/2004 (promulga o Protocolo 

de Palermo) e das Convenções da OIT C029 - Trabalho Forçado ou Obrigatório e 

C105 - Abolição do Trabalho Forçado. 

4.3.2.2.1 A condição prevista neste item será comprovada por 

meio de declaração firmada por representante legal da(o) CONTRATADA(O), 

sendo que a declaração falsa sujeitará a empresa às sanções previstas em lei e 

neste Instrumento. 

4.3.3 Em atenção ao Decreto CNJ 401/2023, no início da 

contratação , A(O) CONTRATADA deverá demonstrar o cumprimento da 

política de empregabilidade estabelecida no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

4.3.4 A(O) CONTRATADA(O) deverá observar, no que couber, 

as normas da Resolução CNJ nº 400/2021 e do Plano de Logística Sustentável do 

TRE-AL. 

4.3.5 A(O) CONTRATADA(O) deverá declarar ter 

conhecimento da Lei nº 13.146/2015 (Lei Brasileira de Inclusão) e possuir 

profissionais capacitados em normas e padrões de acessibilidade, para 

oferecerem atendimento adequado às necessidades de pessoas com diferentes 

tipos de deficiência ou mobilidade reduzida. 

  

  

4.4 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 

  

4.4.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 

96 e seguintes da Lei n. 14.133/21, no percentual de 5% sobre o valor anual, e 

condições descritas nas cláusulas do contrato. 

4.4.2 Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte 

adjudicatária deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do 

contrato. 

4.4.3 A garantia, nas modalidades caução, fiança bancária e título 

de capitalização, deverá ser prestada em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura 

do contrato. 
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4.4.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas à garantia da contratação. 

  

4.5 PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS 

  

4.5.1 A(O) CONTRATADA(O) se compromete a tratar os dados 

pessoais dos passageiros exclusivamente para os fins de emissão de passagens 

aéreas, gestão de reservas, cumprimento de obrigações legais, regulatórias e 

contratuais, bem como para a prestação de serviços correlatos. 

4.5.2 A(O) CONTRATADA(O) coletará e utilizará apenas os 

dados pessoais estritamente necessários para a execução do contrato, incluindo, 

mas não se limitando a, nome, telefone, e-mail, CPF, informações de pagamento 

e outros dados pertinentes. 

4.5.3 Os dados pessoais dos passageiros poderão ser 

compartilhados com terceiros, tais como autoridades governamentais, empresas 

parceiras, operadores de serviços aeroportuários, prestadores de serviços 

auxiliares, entre outros, desde que seja necessário para a execução dos serviços 

contratados e em conformidade com a legislação aplicável. 

4.5.4 A(O) CONTRATADA(O) adotará medidas técnicas e 

administrativas apropriadas para proteger os dados pessoais contra acessos não 

autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

4.5.5 Os dados pessoais dos passageiros serão armazenados pelo 

período necessário para a execução do contrato e cumprimento das obrigações 

legais e regulatórias. Após esse período, os dados serão eliminados de forma 

segura ou anonimizados, exceto se houver outra finalidade legítima para sua 

retenção. 

4.5.6 Os passageiros têm o direito de acessar, corrigir, atualizar, 

limitar o uso, eliminar e solicitar a portabilidade de seus dados pessoais, bem 

como de revogar o consentimento para o tratamento de seus dados a qualquer 

momento, mediante solicitação à companhia aérea por meio dos canais de 

atendimento disponíveis. 
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4.5.7 As partes concordam em cumprir todas as disposições da 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD e cooperar mutuamente para 

garantir a conformidade com a legislação aplicável 

  

4.6 SUB CONTRATAÇÃO 

  

4.6.1 Não será permitida a subcontratação do objeto contratual. 

  

5 - EXECUÇÃO DO OBJETO 

  

5.1  A execução do objeto desta contratação deve atender a 

dinâmica e as especificações abaixo: 

  

5.1.1 A(O) CONTRATADA(O) deverá operar com todas as 

companhias aéreas que atuam regularmente no mercado  nacional e 

fornecer passagens aéreas nacionais, para quaisquer destinos, servidos por linhas 

regulares de transporte aéreo. 

5.1.2 Será atribuído aos fiscais técnicos formalmente designados 

o perfil de solicitantes de passagens, para fins de operacionalização das 

requisições no âmbito do contrato. 

5.1.2.1 O TRE/AL não se responsabilizará por solicitações de 

emissão, remarcação ou cancelamento de passagens realizadas por pessoas não 

formalmente designadas e habilitadas com o referido perfil, não sendo devida 

qualquer obrigação de pagamento decorrente de tais solicitações. 

5.1.3 A aquisição de passagem aérea para servidores e 

magistrados será feita em classe econômica. 

5.1.4  A emissão do respectivo bilhete de viagem deverá ser, 

sempre que possível, na tarifa promocional mais vantajosa para voos diretos ao 

destino. 

5.1.5 A escolha da melhor tarifa deverá ser realizada 

considerando o horário e o período da participação do servidor no evento, o 

tempo de traslado e a otimização do trabalho, visando garantir condição 

laborativa produtiva, preferencialmente, utilizando os seguintes parâmetros: 
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a)  a escolha do voo deve recair prioritariamente em percursos de 

menor duração evitando-se, sempre que possível, trechos com escalas e 

conexões; 

b) os horários de partida e de chegada do voo devem estar 

compreendidos, preferencialmente, no período entre 7h (sete horas) e 21h (vinte 

uma horas), salvo a inexistência de voos que atendam a estes horários; 

c)  as viagens devem priorizar o horário de chegada do voo que 

anteceda em, no mínimo, 3 (três) horas o início previsto dos trabalhos, evento ou 

missão;  

  

5.1.5.1 Para fins deste Termo de Referência, considera-se tarifa 

mais vantajosa aquela que, no momento da cotação, apresentar o menor custo 

global para a Administração, observadas cumulativamente as seguintes 

condições: 

a) compatibilidade com as datas e horários indicados na 

requisição de passagem; 

b)  adequação à agenda institucional e à finalidade do 

deslocamento; 

c)  duração razoável do percurso, incluindo conexões e tempo de 

espera; 

d)  regras tarifárias aplicáveis, especialmente quanto à 

possibilidade de remarcação, cancelamento, reembolso ou reaproveitamento de 

crédito; 

e)  inexistência de restrições que comprometam o adequado 

cumprimento da missão institucional. 

  

5.1.5.2 A escolha da tarifa deverá observar os princípios da 

economicidade, eficiência e razoabilidade, não se restringindo exclusivamente ao 

menor valor nominal da tarifa aérea quando este se mostrar incompatível com o 

interesse público ou com as necessidades do serviço. 
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5.1.6 Caso a bagagem de mão não seja suficiente, o bilhete com a 

franquia para bagagem despachada poderá ser concedido quando o afastamento 

se der por mais de 2 (dois) pernoites fora da sede, limitado a uma peça por 

pessoa, observadas as restrições de peso ou volume impostas pela companhia 

aérea 

5.1.6.1 Quando o afastamento envolver período inferior a 2 (dois) 

pernoites fora da sede, a concessão da franquia de bagagem despachada poderá 

ocorrer sempre que houver justificativa apresentada pelo solicitante, a ser 

submetida à apreciação e autorização do Secretário de Administração 

5.1.6.2  Considera-se bagagem de mão aquela de até 10 (dez) 

quilos transportada na cabine, sob a responsabilidade do passageiro ( art. 14 da 

Resolução nº 400 da ANAC) 

5.1.7  A aquisição de assento conforto (assentos com maior 

espaço entre fileiras, localização privilegiada ou características diferenciadas em 

relação ao assento padrão da categoria adquirida)  poderá ocorrer mediante 

justificativa formal do solicitante e autorização do Secretário de Administração. 

5.1.7.1 A concessão deverá observar os princípios da 

economicidade e da razoabilidade, sendo vedada a contratação automática ou 

padronizada desse serviço adicional. 

5.1.7.2 Considera-se previamente autorizada a aquisição de 

assento conforto para os Desembargadores que compõem o Pleno do TRE/AL, 

em razão da natureza das atribuições exercidas e da necessidade de cumprimento 

de agenda institucional intensa e sucessiva, não sendo exigida justificativa 

individualizada para cada deslocamento. 

5.1.7.3 A aquisição de assento conforto também será autorizada 

mediante apresentação de justificativa médica que demonstre a necessidade da 

acomodação diferenciada, hipótese em que a documentação comprobatória 

deverá instruir o respectivo processo administrativo. 

5.1.7.4 O custo do assento conforto, quando autorizado, deverá 

ser destacado de forma individualizada na fatura. 

5.7.1.5 O valor relativo ao assento conforto não compõe a base de 

cálculo para incidência da RAV ou do PDAV 

5.1.8 A fiscalização  comunicará à Contratada os casos de não 

utilização da passagem, em seu percurso total ou parcial, solicitando 

formalmente o ressarcimento do valor correspondente ao trecho (reembolso) 
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5.2  OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

  

5.2.1  OBRIGAÇÕES GERAIS 

  

5.2.1.1 Além de cumprir as condições estabelecidas neste termo 

de referência e na minuta de contrato, A(O) CONTRATADA(O) deverá: 

5.2.1.1.1 Executar fielmente o contrato, de acordo com as 

cláusulas avençadas e observar as normas a que está sujeita a atividade de 

agenciamento de viagens, especialmente quanto ao fornecimento de passagens; 

5.2.1.1.2 Manter, durante a vigência do contrato, as condições de 

habilitação exigidas na licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a 

superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas condições; 

5.2.1.1.3 Responder pelos danos causados diretamente à 

Administração ou aos bens da CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a execução deste contrato; 

5.2.1.1.3.1 A fiscalização ou o acompanhamento pela 

CONTRATANTE não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade. 

5.2.1.1.4 Indicar, até 1 (um) dia útil antes do início da execução 

do contrato, telefone fixo, serviço social móvel  e endereço eletrônico 

institucional para recebimento de notificações e outras comunicações; 

5.2.1.1.4.1 É  de responsabilidade da empresa contratada manter 

em perfeito funcionamento os meios de contato indicados, comunicando ao 

TRE/AL qualquer alteração, interrupção ou falha e providenciando, 

imediatamente, a sua correção/restabelecimento, com indicação provisória de 

contato similar. 

5.2.1.1.5 Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, 

trabalhistas, comerciais resultantes desta contratação: 

5.2.1.1.5.1 A inadimplência da (o)  CONTRATADA(O), com 

referência aos encargos supracitados, não transfere a responsabilidade por seu 

pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto 

deste contrato. 
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5.2.1.1.6 Apresentar qualquer documento que auxilie a 

comprovação de cumprimento de encargo contratual, quando solicitado pelo 

fiscal do contrato. 

  

5.2.2 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS 

  

5.2.2.1 Observar as normas a que está sujeita a atividade de 

agenciamento de viagens, especialmente quanto ao fornecimento de passagens. 

5.2.2.2 Empregar, na execução dos serviços, profissionais 

capacitados, especializados no trato de tarifas e emissão de passagens aéreas 

nacionais. 

5.2.2.3  Pagar às companhias aéreas, nos prazos pactuados em 

suas avenças específicas, os bilhetes emitidos, ficando estabelecido que o 

TRE/AL não responderá, sob qualquer hipótese, solidária ou subsidiariamente, 

por esse pagamento. 

5.2.2.4 Disponibilizar sistema interligado diretamente com os 

sites das empresas aéreas do País. 

5.2.2.5  Propiciar atendimento 24 horas por dia, durante todos os 

dias da semana, por meio de telefone fixo e celular, central de telefonia (call 

center), bem como de outros recursos a serem disponibilizados pela 

CONTRATADA, os quais deverão permitir ao(s) usuário(s) responsável(eis) 

realizar alteração ou emissão de bilhete, inclusive em dias não úteis. 

5.2.2.6  Fornecer ferramenta “on line” de autoagendamento (self-

booking), disponível 24 horas por dia durante todos os dias da semana, inclusive 

feriados, para que os usuários dos serviços possam efetuar as reservas, devendo 

essa ferramenta atender aos seguintes requisitos: 

  

a) Ser compatível ao menos com os navegadores Microsoft Edge, 

Firefox e Chrome, em suas últimas versões e naquelas utilizadas pelo TRE/AL; 

b) Incluir serviços de reserva de passagens aéreas; 

c) Disponibilizar as tarifas-acordo oferecidas pelas companhias 

aéreas; 
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d) Possibilitar entrega de comprovantes ao usuário dos serviços 

de viagem por e- mail e, quando exigido pelo TRE/AL , também em meio físico 

(papel); 

e) Possibilitar a customização das regras aplicáveis às viagens no 

TRE/AL, bem como flexibilidade para permitir eventuais alterações; 

f) Permitir a gestão e o acompanhamento, por meio de senhas 

individuais, de todas as viagens programadas pela CONTRATANTE, com fluxo 

on line de aprovação e relatórios gerenciais das atividades, incluindo as 

funcionalidades de self-booking e selfticket; 

g) Possibilitar a emissão imediata de aviso para o(s) endereço(s) 

de e-mail indicado(s) pela CONTRATANTE, sempre que for cadastrada uma 

reserva de passagem aérea. 

h) Possibilitar a configuração de limites de emissão de 

passagens por centro de custo, permitindo à CONTRATANTE estabelecer, 

acompanhar, alterar e restringir a utilização de recursos orçamentários por 

unidade administrativa, com bloqueio automático de emissões de solicitações 

que excedam os limites previamente definidos. 

  

5.2.2.6.1 O sistema de selfbooking poderá ser submetido, a 

pedido da CONTRATANTE, a análise de vulnerabilidades de sua aplicação. 

Caso sejam constatadas vulnerabilidades no fluxo digital de informações, a 

CONTRATADA poderá ser instada, sem ônus para a CONTRATANTE, a sanar 

tais vulnerabilidades, caso possam comprometer a segurança de informações do 

Tribunal Regional Eleitoral ou de seus servidores. 

5.2.2.7  Capacitar, se necessário, no prazo de 2 (dois) dias úteis 

contado do início da prestação dos serviços, os servidores com perfil de 

solicitantes de passagem indicados pelo TRE/AL a utilizar a ferramenta de auto 

agendamento (self-booking), ficando a cargo da própria CONTRATADA os 

custos dessa capacitação. 

  

a) O treinamento, que será realizado nas dependências da 

CONTRATANTE, deverá capacitar aproximadamente 10 (dez) usuários e deverá 

ter a duração mínima de 4 (quatro) horas. 
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b) A FISCALIZAÇÃO poderá requisitar novo treinamento, em 

condições similares às referidas na letra “a” deste subitem, o qual deverá ser 

realizado no prazo de 2 (dois) dias, contados da comunicação à CONTRATADA, 

no caso de alteração no sistema de auto agendamento, quando efetuado pela 

agência. 

c) A(O) CONTRATADA(O) está obrigada, ainda, a prestar, 

quando solicitado, as informações aos demais servidores do TRE/AL a respeito 

da utilização do auto agendamento (self-booking). 

  

5.2.2.8  Pesquisar tarifas, antes da emissão do bilhete de 

passagem, que no momento estiverem sendo praticadas pelas companhias aéreas, 

devendo sempre que possível optar pela de menor valor. 

5.2.2.8.1 A(O) CONTRATADA(O) deverá justificar os motivos 

pelos quais não foi possível optar pela passagem de menor valor. 

5.2.2.9 Assegurar o fornecimento das menores tarifas em vigor, 

praticadas por quaisquer das companhias aéreas do setor, inclusive tarifas 

promocionais ou tarifas-acordo. 

5.2.2.10 Fornecer passagens aéreas nacionais para quaisquer 

destinos servidos por linhas regulares de transporte aéreo; emitir ordens de 

passagens para todas as cidades atendidas por linhas regulares de transporte 

aéreo, informando à FISCALIZAÇÃO do contrato ou ao favorecido o número do 

bilhete, código de transmissão, companhia aérea, valor dos trechos e taxas de 

embarque. 

5.2.2.11 Reservar, emitir, marcar, remarcar, desdobrar, confirmar 

e reconfirmar as passagens aéreas para as rotas nacionais, inclusive retorno. 

5.2.2.12 Apresentar alternativas viáveis, no caso de não haver 

disponibilidade de vagas nas datas e horários requisitados, em até 2 (duas) horas, 

bem como adotar outras medidas necessárias à confirmação das reservas 

solicitadas. 

5.2.2.13 Efetuar reservas e emissão de bilhetes em caráter de 

urgência, quando solicitado pela CONTRATANTE, que poderá ocorrer fora do 

horário de expediente, inclusive sábados, domingos e feriados, devendo o bilhete 

ser colocado à disposição do viajante em tempo hábil para o embarque do 

passageiro. 
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5.2.2.14  Entregar os bilhetes de passagens aéreas diretamente ao 

servidor responsável pelo serviço no âmbito da CONTRATANTE ou a outro 

designado, por e-mail ou em meio físico, no prazo de até 2 (duas) horas para 

trechos nacionais , contado a partir da autorização de emissão da passagem, salvo 

se solicitados fora do horário de expediente da(o)  CONTRATADA(O). 

  

a) No caso do não cumprimento do prazo estipulado para a 

emissão da passagem, havendo majoração da tarifa em relação ao valor 

verificado na reserva, tal diferença será glosada pela CONTRATANTE. 

b) Quando os bilhetes forem solicitados fora do horário de 

expediente, o envio deve ser feito em até 3 horas por meio eletrônico (e-mail). 

  

5.2.2.14 .1 Os bilhetes emitidos deverão conter o nome do 

passageiro, o número do bilhete, o código localizador, a companhia aérea, os 

trechos, as datas, os horários, a família e as regras aplicáveis à tarifa, os números 

de voos, os valores de tarifa, de taxas de embarque. 

  

5.2.2.15 Adotar as medidas necessárias para o cancelamento de 

passagens e/ou trechos não utilizados, a partir de solicitação da 

CONTRATANTE. 

5.2.2.15.1  A(O) CONTRATADA(O) deverá reembolsar o valor 

da passagem aérea não utilizada (ou qualquer outro crédito resultante de 

remarcação, alteração ou cancelamento do bilhete), subtraído do valor referente à 

taxa de reembolso e das demais taxas fixadas por dispositivos legais e de 

mercado que regulam a matéria, devidamente comprovadas, em virtude da não 

utilização do bilhete, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos da data do 

embarque, inclusive em decorrência da extinção contratual. 

5.2.2.15.2 Mesmo que o contrato alcance o seu termo final, A(O) 

CONTRATADA(O) deverá reembolsar ao CONTRATANTE o valor das 

passagens emitidas e não utilizadas durante o período de sua validade, 

observadas as regras fixadas no caput. 

5.2.2.15.3 Caso a CONTRATADA não emita Nota de Crédito no 

prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos ou não informe o valor dos trechos 

não utilizados, o valor total do bilhete será glosado em fatura a ser liquidada ou, 
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no caso de inexistência desta, paga mediante emissão de Guia de Recolhimento 

da União (GRU), descontada da garantia ou, ainda, cobrada judicialmente. 

  

5.2.2.16  Substituir passagens (remarcação) quando ocorrer 

mudanças de itinerário de viagem ou de desdobramento de percurso, mediante 

solicitação da CONTRATANTE. 

a) Quando houver aumento de custo – emitir ordem de débito 

pelo valor complementar; 

b) Quando houver diminuição de custo – emitir ordem de crédito 

a favor do TRE/AL, a ser utilizada como abatimento no valor da fatura posterior, 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 

notificação. 

5.2.2.17  Prestar assessoramento para definição do melhor 

roteiro, horário, frequência de partida e chegada das aeronaves, como também 

das tarifas promocionais à época da emissão das passagens. 

5.2.2.18 A(O) CONTRATADA(O) deverá apresentar ao 

CONTRATANTE, sempre que solicitado, a comprovação de utilização de todos 

os bilhetes emitidos em atendimento às requisições de passagens autorizadas pelo 

CONTRATANTE, no prazo de até 15 (quinze) dias corridos da data do 

embarque, por meio de declaração de voo ou de consulta efetuada diretamente no 

sítio da empresa aérea, contendo o nome do passageiro, o número do bilhete, o 

código "localizador", o trecho, o número do voo, os horários e as informações 

que possam comprovar ou não o embarque do passageiro, sem que isso implique 

acréscimo aos preços contratados. 

5.2.2.19 A(O) CONTRATADA(O) deverá fornecer à 

CONTRATANTE, sempre que solicitada, APIs REST sobre a execução do 

contrato, que permita a consulta e gestão de informações relacionadas a voos, 

incluindo identificação do voo, identificação da pessoa, data de ida, data de volta, 

conexões, valor e destino, remarcações e mudanças de valores etc. ou 

alternativamente fornecer à CONTRATANTE relatórios gerenciais sobre a 

execução do contrato, como, por exemplo, relatórios de passagens aéreas 

emitidas por autoridade/servidor, de remarcações, de cancelamentos, de 

reembolsos, entre outras informações. 

5.2.2.20 A(O) CONTRATADA(O) deverá providenciar, quando 

requerido pela Unidade Solicitante, a aquisição dos assentos, e/ou franquia de 
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bagagem despachada, conforme autorização, por escrito, via e-mail, de 

servidores habilitados para tal. 

  

5.2.3  OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

  

  

5.2.3.1 São obrigações do Contratante as resultantes da 

observância da Lei nº 14.133/21 e as descritas nos subitens abaixo. 

5.2.3.2 Proporcionar todas as condições para que a Contratada 

possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações do Contrato, 

do Edital e seus Anexos, especialmente do Termo de Referência. 

5.2.3.3 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 

pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua 

proposta. 

5.2.3.4 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a 

ser solicitados pela Contratada. 

5.2.3.5 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a 

sua correção. 

5.2.3.6 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do 

serviço, na forma do contrato. 

  

5.3 CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO DA EMPRESA 

CONTRATADA 

  

5.3.1 O valor da tarifa a ser considerado será aquele praticado 

pelas concessionárias de serviços de transporte aéreo, inclusive quanto às classes 

promocionais. 

5.3.2  Serão repassadas à CONTRATANTE as tarifas 

promocionais, sempre que forem cumpridas as exigências para esse fim. 
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5.3.3  Serão repassadas à CONTRATANTE as menores tarifas 

que A(O) CONTRATADA(O) obtiver junto às companhias aéreas, inclusive as 

tarifas-acordo porventura negociadas. 

5.3.4  À CONTRATANTE reserva-se o direito de solicitar a 

comprovação, sempre que julgar necessária, do valor vigente das tarifas na data 

da emissão dos bilhetes de passagens. 

5.3.5  Deverão ser entregues, sempre que solicitado,  todas as 

notas fiscais ou faturas das companhias aéreas, relativas às passagens aéreas 

constantes das faturas no momento de sua apresentação para pagamento. 

5.3.6 Havendo diferença em desfavor da Administração, entre o 

valor cobrado e o valor informado pela companhia aérea, A(O) 

CONTRATADA(O) deverá adotar providências com o objetivo de devolver os 

valores cobrados a maior por meio de notas de crédito. 

5.3.7 O critério de remuneração da contratada será um valor fixo 

pela prestação do serviço de agenciamento de viagens, multiplicado pela 

quantidade de passagens emitidas, aqui denominado Remuneração do 

Agenciamento de Viagem (RAV). 

5.3.7.1 Não será admitida proposta com RAV (Remuneração da 

Agência de Viagens) negativa 

5.3.8 Para efeito de aplicação da RAV – Remuneração da 

Agência de Viagens, será considerada como transação somente os 

serviços/eventos abaixo definidos: 

  

a) a emissão de bilhete de ida e volta por uma mesma companhia 

aérea 

b ) a emissão de bilhete somente ida ou somente volta 

c) a reemissão de bilhete decorrente de remarcação de bilhete não 

utilizado (trecho não voado) 

  

5.3.9 O licitante pode ofertar percentual de desconto sobre o 

valor da tarifa do bilhete emitido, sempre observada a menor tarifa praticada pela 

companhia aérea do voo escolhido pelo contratante. 
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5.3.9.1 Esse desconto é denominado PDAV (Percentual de 

Desconto do Agente de Viagem), em substituição à RAV (Remuneração do 

Agente de Viagem) negativa, o qual será fixo e irreajustável durante toda a 

vigência do contrato, e será aplicado sobre o valor da tarifa das passagens aéreas 

praticadas pelas companhias aéreas no momento da emissão do bilhete, deduzido 

da tarifa os descontos e condições especiais  obtidos a partir de acordos 

corporativos de desconto pactuados aplicáveis ao TRE/AL com as companhias 

aéreas, excluídas as taxas aeroportuárias, tais como taxa de embarque. 

5.3.10 Não haverá incidência de RAV ou PDAV para os serviços 

de: marcação de assentos, de aquisição de bagagens adicionais, de cancelamento 

de bilhetes emitidos ; na utilização do Sistema de Selfticketing; para as emissões 

de relatórios gerenciais e de comprovantes de embarque; para as reservas e 

cancelamento de reservas para a prestação de informações atualizadas de 

itinerários, horários, tarifas nacionais, periodicidade de voos e de variação de 

tarifas, inclusive promocionais. 

5.3.11 o valor da nota fiscal/ fatura correnponderá a soma dos 

seguintes itens, observados os serviços efetivamente prestados e devidamente 

autorizados pela Administração: 

  

a) tarifa de transporte aéreo, deduzido o percentual de desconto 

ofertado (PDAV); 

b) tarifa aeroportuária; 

c) valor relativo à aquisição de assento conforto, quando houver 

solicitação e efetiva prestação do serviço; 

d) valor correspondente à franquia de bagagem despachada, 

quando autorizada e efetivamente utilizada; 

e) RAV (Remuneração da Agência de Viagens), conforme valor 

contratado. 

  

  

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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6.1 A execução contratual será acompanhada por gestor e fiscais 

formalmente designados, nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6.2 A portaria de designação da gestão e fiscalização também 

indicará os substitutos para os casos de impedimento ou afastamento legal. Na 

ausência destes substitutos, as funções serão exercidas pelos respectivos 

superiores hierárquicos. 

6.3  A Administração poderá alterar a designação dos gestores e 

fiscais, quando conveniente, sendo consignado formalmente nos autos e 

comunicado à(ao) CONTRATADA(O), sem necessidade de elaboração de termo 

aditivo. 

  

6.4 Compete ao fiscal técnico/administrativo: 

  

a) acompanhar a execução operacional dos serviços de 

agenciamento; 

b) analisar e validar as cotações apresentadas, verificando sua 

compatibilidade com os preços praticados no mercado e com as regras tarifárias 

aplicáveis; 

c) indicar a reserva mais vantajosa e autorizar a emissão de 

bilhetes; 

d) solicitar e acompanhar remarcações, cancelamentos, 

reaproveitamento de créditos e reembolsos; 

e) monitorar pendências relativas a emissões e demais serviços; 

f) conferir a documentação comprobatória e atestar a 

conformidade dos serviços para fins de pagamento; 

g) realizar o recebimento provisório dos serviços, após 

verificação da adequada execução das solicitações realizadas, mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico  

  

6.5 Compete ao gestor do contrato: 

  

a) acompanhar a execução global do ajuste; 
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b) controlar o saldo financeiro e prevenir a extrapolação do valor 

contratado; 

c) supervisionar a atuação dos fiscais; 

d) adotar providências diante de descumprimentos contratuais; 

e) promover a interlocução formal com a contratada; 

f) zelar pelo cumprimento das cláusulas contratuais e pela 

adequada gestão dos riscos identificados; 

g) verificar a manutenção das condições de habilitação 

h) companhar o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e 

a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

g) proceder ao recebimento definitivo dos serviços, após a 

verificação da regularidade da execução e do cumprimento integral das 

obrigações contratuais. 

  

6.6 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a 

responsabilidade da(o) CONTRATADA(O), inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade do 

CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade. 

  

6.7 CENTROS DE CUSTO 

  

6.7.1 Entende-se por Centro de Custos cada área gestora e 

fiscalizadora do objeto desta contratação, assim divididos: 

  

A) Capacitação EJE (plano interno AL CAPEJE) 

B) Capacitação (plano interno AL CAPPAC) 

c) Capacitação Tecnologia da informação (plano interno AL 

CAPTIC) 

d) Administração (plano interno ADM PASSAG) 
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e) Administração Escola Judiciária (plano interno ADM 

ESCJUD) 

  

6.7.2 O CONTRATANTE poderá eventualmente solicitar a 

criação de novos Centros de Custos em função de imposição legal ou 

administrativa. 

  

6.7.3 Os bilhetes de passagem aérea ou documento equivalente 

deverão ser encaminhados, via correio eletrônico, e faturados por centro de custo. 

  

6.8 PREPOSTO 

  

6.8.1. A(O) CONTRATADA(O) deverá indicar, mediante 

declaração, um preposto,  para representá-la administrativamente, sempre que for 

necessário. Na declaração deverá constar o nome completo, número do CPF e do 

documento de identidade, além dos dados relacionados à sua qualificação 

profissional. Além disso, deve a CONTRATADA informar as formas de contato 

com esse profissional para os casos de comunicação imediata, inclusive fornecer 

endereço de e-mail para contato formal e número de telefone celular, com 

aplicativo de mensagens, sem que isso implique acréscimo nos preços 

contratados 

6.8.2. O preposto deverá se apresentar à respectiva unidade 

gestora/fiscalizadora imediatamente após a assinatura do contrato para tratar dos 

assuntos pertinentes à execução do contrato relativos à sua competência. 

6.8.3. O preposto deverá estar apto a esclarecer as questões 

relacionadas aos serviços prestados. 

6.8.4. A(O) CONTRATADA(O) orientará o seu preposto quanto 

à necessidade de acatar as orientações da administração. 

6.8.5. A(O) CONTRATADA(O) deverá cuidar para que o 

preposto mantenha permanente contato com a FISCALIZAÇÃO do contrato, 

adotando as providências requeridas relativas à execução dos serviços pelos 

empregados. 
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6.8.6 O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a 

indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em que o 

Contratado designará outro para o exercício da atividade. 

  

  

6.9 INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

  

6.9.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 

14.133, de 2021, a(o) CONTRATADA(O) que: 

  

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave 

dano à Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 

coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa 

durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

  

6.9.2. Sem prejuízo da incidência de outras disposições previstas 

no instrumento convocatório, na hipótese de falha na execução do contrato, serão 

aplicadas ao responsável pelas infrações previstas as seguintes sanções 

administrativas, observado o devido processo legal e a razoável duração do 

processo, bem como assegurados o contraditório e a ampla defesa: 

a) Advertência, caso dê causa à inexecução parcial do contrato, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração 

Pública direta e indireta da União e será descredenciada do SICAF ou do sistema 

que vier a substituí-lo, pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo da rescisão 

unilateral do contrato, quando praticar as seguintes infrações e não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave, conforme prazos específicos abaixo 

indicados: 

  

Infração 
Prazo de incidência da 

sanção 
Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo. 

de 3 (três) meses a 2 (dois) 

anos. 

Dar causa à inexecução total do contrato. 
de 6 (seis) meses a 3 (três) 

anos. 

Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. 
de 2 (dois) meses a 6 (seis) 

meses. 
Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado. 
de 2 (dois) meses a 1 (um) 

ano. 
Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta. 

de 6 (seis) meses a 1 (um) 

ano. 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado. 
de 3 (três) meses a 1 (um) 

ano. 

  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito 

da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo 

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando praticar as 

seguintes infrações: 

  

Infração 
Prazo de incidência da 

sanção 
Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause danos à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao 

interesse coletivo. 
de 3 (três) a 5 (cinco) anos. 

Dar causa à inexecução total do contrato. de 4 (quatro) a 6 (seis) anos. 
Deixar de entregar a documentação exigida para o certame. de 3 (três) a 4 (quatro) anos. 
Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado. 
de 3 (três) a 4 (quatro) anos. 

Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta. 
de 3 (três) a 4 (quatro) anos. 
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Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado. 
de 3 (três) a 5 (cinco) anos. 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato. 
de 3 (três) a 4 (quatro) anos. 

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do 

contrato. 
de 4 (quatro) a 6 (seis) anos. 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 

natureza. 
de 3 (três) a 4 (quatro) anos. 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. de 3 (três) a 5 (cinco) anos. 
Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. de 4 (quatro) a 6 (seis) anos. 

  

c.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos no Capítulo 

II-B do Título XI da Parte Especial do Código Penal (Decreto-Lei nº 

2.848/1940). 

  

d) Multa. 

  

6.9.3 Regras Gerais 

  

6.9.3.1 A aplicação de multa de mora não impedirá que o 

CONTRATANTE a converta em compensatória e promova a extinção unilateral 

do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no contrato. 

6.9.3.2  A aplicação das sanções previstas neste instrumento não 

exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado 

ao CONTRATANTE. 

6.9.3.3 A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as 

demais sanções, por qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 

14.133/2021. 

6.9.3.4 As sanções de impedimento de licitar e contratar e 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação 

na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

  

6.9.4 Procedimento 
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6.9.4.1  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo 

administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa à(ao) 

CONTRATADA(O), observando-se o procedimento previsto no caput e 

parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de 

impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

6.9.4.2  Na aplicação das sanções serão considerados: 

  

a) os princípios da proporcionalidade, razoabilidade e da vedação 

ao bis in idem; 

b)  as causas excludentes de culpabilidade 

c) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

d) as peculiaridades do caso concreto; 

e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

f)  os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; e 

g) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 

integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle. 

h) o custo e benefício da instrução do processo em relação à 

sanção a ser aplicada 

  

6.9.4.3 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 

nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração 

Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 

2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 

rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

  

  

6.9.5 Cobrança:  

  

6.9.5.1 Os valores das multas aplicadas, observada a seguinte 

ordem, serão: 
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I. descontado dos pagamentos devidos pela Administração; 

II. pago por meio de guia de recolhimento da União - GRU, no 

prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da 

comunicação enviada pela autoridade competente; 

III. descontado do valor da garantia prestada, se for o caso; 

IV. cobrado judicialmente 

  

6.9.5.2 A Administração pode, ad cautelam, efetuar a retenção do 

valor presumido da multa, concomitantemente à instauração do regular 

procedimento administrativo sancionatório, no qual será assegurado à contratada 

o direito ao contraditório e à ampla defesa. 

6.9.5.2. 1. O valor de multa retido cautelarmente será liberado à 

CONTRATADA no prazo máximo de dez dias úteis, após o provimento do 

recurso ou da reconsideração da decisão que aplicou a penalidade. 

  

6.9.6 Compensação:  

  

6.9.6.1  Os débitos da(o) CONTRATADA(O) para com a 

Administração CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste 

mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que a(o) 

CONTRATADA(O) possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE, na 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022 

  

6.9.7 Desconsideração da personalidade jurídica:  

  

6.9.7.1  A personalidade jurídica da(o) CONTRATADA(O) 

poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo 

de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
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administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 

sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 

fato ou de direito, com a(o) CONTRATADA(O), observados, em todos os casos, 

o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

  

6.9.8 Publicidade e registro:  

  

6.9.8.1  O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter 

atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) ; 

no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), e no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) . 

  

6.9.9 Multa Moratória 

  

6.9.9.1 Ficam estabelecidas multas moratórias de  0,05% (cinco 

centésimas por cento) a 20% (vinte por cento) conforme detalhamento a seguir: 

  

ITE

M 
DESCRIÇÃO 

VALOR DA 

MULTA 
INCIDÊNCIA 

1 

Não dispor de Sistema de Gestão de 

Viagens Corporativas ou TMS - Travel 

Management System, com perfil 

corporativo, ou não disponibilizá-lo às 

unidades requisitantes e gestoras do 

CONTRATANTE 

0,25% sobre o 

valor do 

contrato 

Por dia 

2 Deixar de indicar preposto. 

0,10% sobre o 

valor do 

contrato 

Por dia 

3 
Deixar, o preposto, de atender as 

solicitações das áreas gestoras do 

0,10% sobre o 

valor do 
Por ocorrência 
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CONTRATANTE. contrato 

4 

Deixar de substituir preposto que tenha 

conduta inconveniente ou incompatível 

com suas atribuições. 

0,10% sobre o 

valor do 

contrato 

Por dia 

5 

Não entregar ou entregar com atraso, sem 

justificativa, os esclarecimentos formais 

solicitados para sanar as inconsistências ou 

dúvidas suscitadas durante a análise da 

documentação exigida por força deste 

termo de referência. 

1% sobre o 

valor do 

faturamento do 

período de 

apuração 

Por ocorrência 

e por dia 

6 

Não entregar a cotação de preço de bilhetes 

aéreos ou de seguro, sem motivo 

justificado, conforme solicitação do 

CONTRATANTE. 

0,05% sobre o 

valor do 

faturamento do 

período de 

apuração 

Por hora 

7 
Emitir passagem aérea em prazo superior 

ao estabelecido neste termo de referência 

2,5%   sobre o 

valorda reserva 

do bilhete 

requerido, 

limitada ao 

valor máximo 

de 10% da 

parcela 

inadimplida 

Por hora 

8 
Atraso no cumprimento dos demais prazos 

fixados neste Termo de Referência 

0,5% (cinco 

décimos por 

cento) a ser 

aplicado sobre 

o valor da 

requisição das 

passagens 

objeto do 

atraso, limitada 

ao valor 

máximo de 

Por dia 
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10% (dez por 

cento) da 

parcela 

inadimplida. 

9 

Deixar de atender, injustificadamente, 

solicitação do CONTRATANTE durante o 

período de plantão. 

20% sobre o 

valor da 

reserva da 

requisição de 

passagem 

Por ocorrência 

10 

Cobrar valor de tarifa aérea superior ao 

efetivamente disponibilizado pela 

companhia aérea. 

20% sobre o 

valor total do 

bilhete 

Por ocorrência 

11 
Deixar de reembolsar o valor da passagem 

aérea não utilizada. 

20% sobre o 

valor total do 

bilhete 

cancelado 

Por bilhete 

12 

Deixar de encaminhar as notas fiscais ou 

faturas das companhias aéreas ou não 

destacar nesses documentos os bilhetes 

emitidos por ordem da CONTRATANTE 

1% sobre o 

valor do 

faturamento do 

período de 

apuração 

Por ocorrência 

  

  

6.9.10 .Multa compensatória: 

  

6.9.10.1 de  até 20% sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução parcial do objeto, caso haja interesse do CONTRATANTE na 

continuidade da execução do contrato; 

6.9.10.2 de até  30% sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução parcial ou total do objeto, caso não haja interesse do 

CONTRATANTE na continuidade da execução do contrato em razão de 

descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das condições avençadas, o 



57 

 

                                            
                                     PODER JUDICIÁRIO 
                  TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS 

 

 

que ensejará a extinção do contrato, conforme dispõe o inciso I do art. 138 da Lei 

n. 14.133, de 2021. 

  

  

7 - MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

  

7.1 A nota fiscal/fatura deverá ser emitida por centro de custos e 

vinculada à respectiva requisição de passagem, observando-se que cada 

requisição de passagem corresponderá, como regra, a uma nota fiscal 

individualizada. 

7.1.1 Excepcionalmente, poderá ser admitida a emissão de uma 

única nota fiscal contemplando mais de uma requisição de passagem, desde que 

haja prévia e expressa autorização do gestor ou fiscal do contrato. 

7.2 A contratada deverá assegurar que as notas fiscais contenham 

a identificação clara das requisições correspondentes, bem como os valores 

individualizados por emissão, remarcação ou cancelamento, de modo a viabilizar 

a adequada conferência e fiscalização pela Administração. 

7.3. Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de até 10 (dez) dias 

para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, § 

3º, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

7.4. Para fins de liquidação, o fiscal administrativo deverá 

verificar se a nota fiscal apresentada contempla os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e, 

f) o eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.5. A liquidação fica condicionada à verificação da 

conformidade das Notas Fiscais apresentadas pela(o) CONTRATADA(O) com 

os serviços efetivamente prestados 

7.5.1 Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos 

documentos pertinentes à contratação ou, ainda, outra circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao CONTRATANTE. 

7.5.2  Caso, realizados os procedimentos de recebimento, 

remanesça discordância da CONTRATADA sobre o valor devido em virtude da 

prestação executada, se divisível a prestação, deverá ser liberado para pagamento 

o valor correspondente à parcela incontroversa, nos prazos regulares, sem 

prejuízo de eventual complemento posterior do pagamento. 

7..5.3 Será facultado à CONTRATADA emitir nota fiscal/fatura 

no valor correspondente à parcela incontroversa, hipótese em que eventual 

complementação de pagamento exigirá a emissão de novo documento fiscal no 

valor residual. 

7.6. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas 

no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em 

licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

  

7.6.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de 

irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para 

que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

a critério do CONTRATANTE. 

7.6.2 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
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acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 

7.7.6.3 Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá 

adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

7.6.4  Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos 

serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o 

contratado não regularize sua situação junto ao SICAF. 

  

7.7 O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, mediante 

crédito em conta corrente da(o) CONTRATADA(O), por ordem bancária, em até 

10 (dez) dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa nos termos 

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

7.8 Considera–se para efeito de pagamento o dia da emissão da 

Ordem Bancária pelo Sistema Integrado de Administração e Finanças do 

Governo Federal – SIAFI. 

7.9 O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer 

despesa que venha a ser efetuada pela(o) CONTRATADA(O), que porventura 

não tenha sido acordada no contrato. 

7.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável, em especial o que prevê o artigo 31 da Lei nº 

8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017, 

quando couber. 

7.12 Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 

(ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e 

legislação municipal aplicável. 

7.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, 

nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 

meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

7.14 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que 

a(o) CONTRATADA(O) não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica 

convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
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CONTRATANTE, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim 

apurado: 

I = 0,00016438 

I = (6/100) 365 

I = (TX/100)/365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

  

7.15 Em caso de indícios de risco de prejuízos à administração do 

TRE/AL, resultante de eventos relacionados à conduta da CONTRATADA na 

execução contratual, o valor correspondente, se mensurável, poderá ser 

cautelarmente retido dos pagamentos devidos, sem prévia manifestação da 

CONTRATADA, com fundamento no disposto no art. 45 da Lei n. 9.784/1999. 

7.15.1 A retenção cautelar de pagamentos é medida excepcional e 

deverá ser fundada em razões justificadas nos autos do processo de fiscalização, 

liquidação e pagamento. 

7.16 A CONTRATANTE, observados os princípios do 

contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do 

montante a pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, 

ressarcimentos ou indenizações devidas pela(o) CONTRATADA(O), nos termos 

deste contrato. 

  

  

8 - SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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8.1 O julgamento da licitação será realizado pelo critério do 

MENOR PREÇO GLOBAL, observadas as regras de aceitação das propostas 

fixadas no Ato Convocatório. 

8.2. O preço global apresentado deverá incluir a completa 

execução do objeto, em conformidade com este Instrumento e quaisquer 

diferenças apuradas pela(o) licitante deverão ser computadas na composição do 

preço, pois não acarretarão pagamentos adicionais pelo TRE/AL. 

  

8.3 REQUISITOS DA PROPOSTA COMERCIAL 

  

8.3.1. A licitante deverá consignar, no sistema comprasnet, o 

valor global da proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 

tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto. 

8.3.1.1. Uma vez ofertado o valor global da proposta, ele 

determinará a fixação da Remuneração do Agente de Viagem (RAV) e/ou o 

Percentual de Desconto do Agente de Viagem (PDAV). 

8.3.2 Não será admitida RAV negativa 

8.3.2.1 Admite-se a formulação de proposta com valor de 

RAV igual a R$ 0,00. 

8.3.3 O índice PDAV(Percentual de Desconto do Agente de 

Viagem) será fixado e considerado no formato xx,xx%, com duas casas decimais. 

8.3.4 A Remuneração do Agente de Viagem ( RAV) e o 

Percentual de Desconto do Agente de Viagem ( PDAV ) serão aplicados por 

operação relativa à emissão ou à alteração de cada passagem, considerando o 

valor da tarifa aplicável, excluídas as taxas tais como taxas de embarque. 

8.3.4.1 Não haverá desconto ou pagamento de remuneração para 

os pedidos de marcação de assentos, de aquisição de bagagens adicionais, de 

cancelamento de bilhetes emitidos,  na utilização do Sistema de Self-ticketing; 

para as emissões de relatórios gerenciais e de comprovantes de embarque; para as 

reservas e cancelamento de reservas, para a prestação de informações atualizadas 

de itinerários, horários, tarifas , periodicidade de voos e de variação de tarifas, 

inclusive promocionais. 
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8.3.5 Caso a (o) licitante ofereça RAV igual a 0 (zero), não há 

que se falar em pagamento da RAV. 

8.3.6 Independentemente se houver RAV (remuneração com 

valor positivo) e/ou PDAV (Percentual de Desconto do Agente de Viagem), 

nenhuma outra forma de remuneração da Contratada será aceita pela 

Administração (como taxa DU ou qualquer outra nomenclatura equivalente ou 

que a suceda, a não ser por imposição legal, normativa ou judicial). 

8.3.7 A(o)  licitante deverá apresentar a sua proposta de preço 

ajustada de acordo com o seguinte modelo, sem alteração dos campos que se 

encontram preenchidos: 

  

Serviço 
Quantida

de (A) 

Valor 

unitário 

estimad

o dos 

bilhetes 

de 

passage

m aérea 

(B) 

Valor 

anual 

estimado 

dos 

bilhetes 

de 

passage

m aérea  

(C) 

PDA

V 

(D) 

% 

Valor 

unitár

io da 

RAV 

(E) 

Valor 

anual 

estimado 

aquisição 

de 

assento 

conforto 

(F) 

Valor anual 

estimado 

tarifa de 

bagagem 

despachada 

(G) 

Valor total 

estimado 

12 meses 

(H) = C-

(C*D) + 

(A*E) + F 

+ G 

Emissão 

e 

remarcaç

ão de 

passagens 

aéreas 

nacionais 

(somente 

ida ou ida 

e volta no 

mesmo 

localizad

or) 

225 

R$ 

3.053,5

0 

R$ 

687.037,

50 

 %   
R$ 

2.861,25 
R$ 937,50   
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8.3.7.1 O quantitativo anual estimado de passagens aéreas, bem 

como de serviços acessórios, tais como aquisição de assento conforto e franquia 

de bagagem despachada, possui caráter meramente estimativo, não constituindo 

obrigação mínima de contratação. 

8.3.7.1.1 Durante a vigência contratual, a quantidade 

efetivamente executada poderá variar para mais ou para menos em relação à 

estimativa inicialmente projetada, desde que respeitado o valor global do contrato 

e observados os limites legais e orçamentários aplicáveis. 

  

8.4 REQUISITOS NECESSÁRIOS À HABILITAÇÃO 

  

8.4. 1 Habilitação jurídica (art. 66, da Lei nº 14.133/2021) 

  

8.4.1.1 As exigências de habilitação jurídica são as usuais à 

generalidade do objeto, conforme disciplinado no Ato Convocatório. 

  

8.4.2 Habilitações fiscal, social e trabalhista (art. 68, da Lei nº 

14.133/2021) 

  

8.4.2.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas. 

8.4.2.2 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, 

mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 

Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da 

União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade 

Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda 

Nacional. 

8.4.2.3 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital 

ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo 

de atividade e compatível com o objeto contratual. 
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8.4.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou 

Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo 

exercício contrata ou concorre. 

8.4.2.5 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos 

relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

8.4.2.6 O fornecedor enquadrado como microempreendedor 

individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento diferenciado 

previstos na Lei Complementar nº 123, de 2006, estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.4.2.7 Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS). 

8.4.2.8 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva 

com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

8.4.2.9 Prova de inexistência de inscrição no cadastro de 

empregadora(e)s flagrada(o)s explorando trabalhadora(e)s em condições 

análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH 

nº 4, de 11 de maio de 2016. 

8.4.2.9.1 O Cadastro de Empregadores previsto na Portaria 

Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4/2016 está disponível para consulta no sítio 

institucional do Ministério do Trabalho e Emprego na rede mundial de 

computadores, conforme prevê o art. 14 da Portaria MTB 1.293/2017 

(https://www.gov.br/trabalho-e-emprego/pt-br/assuntos/inspecao-do-

trabalho/areas-de-atuacao/cadastro_de_empregadores.pdf). 

8.4.2.10 Prova de inexistência de condenação do(a) licitante 

vencedor(a) ou sua(eu)s dirigentes, por infringir as leis de combate à 

discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em 

afronta à previsão dos artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 

149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto 5.017/2004 (promulga o Protocolo 

de Palermo) e das Convenções da OIT C029 - Trabalho Forçado ou Obrigatório e 

C105 - Abolição do Trabalho Forçado. 
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8.4.2.10.1 A condição prevista neste item será comprovada por 

meio de declaração firmada por representante legal da(o) CONTRATADA(O), 

sendo que a declaração falsa sujeitará a empresa às sanções previstas em lei e 

neste Instrumento. 

  

8.4.3 Para fins de qualificação econômico-financeira, deverão 

ser apresentados: 

  

8.4.3.1  Balanço Patrimonial do último exercício social; 

8.4.3.2 Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo 

distribuidor da sede da licitante. 

8.4.3.3  Os documentos exigido deverão comprovar: 

8.4.3.3.1  Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento) 

do valor anual da proposta, quando qualquer dos índices Liquidez Geral, 

Liquidez Corrente e Solvência Geral, informados pelo SICAF, for igual ou 

inferior a 1; 

  

8.4.4  Para fins de qualificação técnico-operacional, deverão 

ser apresentados: 

  

8.4.4.1 Certificado de registro concedido pelo Ministério do 

Turismo, conforme previsto no art. 22 da Lei n. 11.771/2008, e no artigo 18 do 

Decreto n. 7.381/2010. 

8.4.4.2 Declaração das companhias brasileiras de transporte aéreo 

regular GOL, LATAM e AZUL, comprovando que a (o) CONTRATADA(O) 

está autorizada a emitir bilhetes de passagens aéreas dessas companhias durante a 

vigência do contrato e se encontra em situação regular frente às respectivas 

companhias;  

8.4.4.3 Um ou mais atestado(s) e/ou declaração(ções) de 

capacidade técnica, expedido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou 

privado, em nome da licitante, que comprove(m): 

8.4.4.3.1 Aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível em características e quantidades com o objeto desta licitação, 
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demonstrando que a licitante executa ou executou contratos em atividades 

pertinentes e compatíveis com o objeto da presente contratação, que 

correspondam a 50% (cinquenta por cento) do quantitativo previsto no edital de 

licitação. 

8.4.4.3.1.1 Será aceito o somatório de atestados e/ou declarações 

de períodos concomitantes para comprovar a capacidade técnica. 

8.4.4.3.1.2 O(s) atestado(s) ou declaração(ões) de capacidade 

técnica deverá(ão) se referir a serviços prestados, no âmbito de sua atividade 

econômica principal e/ou secundária, especificada no contrato social, 

devidamente registrado na junta comercial competente, bem como no cadastro de 

pessoas jurídicas da Receita Federal do Brasil – RFB. 

8.4.4.4 Experiência de 3 (três) anos na prestação dos serviços 

objeto da presente contratação, ininterruptos ou não, até a data da sessão pública 

de abertura do Pregão: 

8.4.4.4.1 Os períodos concomitantes serão computados uma única 

vez; 

8.4.4.4.2 Para a comprovação de tempo de experiência, poderão 

ser aceitos cópias de contratos, registros em órgãos oficiais ou outros 

documentos idôneos, mediante diligência da Pregoeira; 

8.4.4.4.3  Quando se tratar de atestados, o tempo de experiência 

será computado somente até a data da emissão do atestado. 

8.4.4.5 As licitantes deverão disponibilizar, quando solicitadas, 

todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados de 

capacidade técnica apresentadospor meio de cópia do instrumento que deu 

suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

prestados os serviços, dentre outros documentos. 

8.4.4.6 Somente serão aceitos atestados de capacidade técnica 

expedidos após a conclusão do respectivo contrato ou decorrido no mínimo 1 

(um) ano do início de sua execução, exceto se houver sido firmado para ser 

executado em prazo inferior.
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9 - ESTIMATIVA DE PREÇO 

  

Estimativa 

de 

passagens 

a serem 

emitidas 

(A) 

Valor 

médio 

das 

tarifas de 

transporte 

aéreo (B) 

Valor 

anual 

estimado 

dos 

bilhetes de 

passagem 

aérea (C) 

PDAV 

(D) 

% 

Valor 

unitário 

da 

RAV 

(E) 

Valor anual 

estimado  da 

RAV (F) 

Aquisição 

de assento 

conforto 

quantitade 

estimada 

(G) 

Valor 

médio 

do 

assento 

conforto 

(H) 

Valor 

anual 

estimado 

para 

aquisição 

de 

assento 

conforto 

(I) 

Tarifa de 

bagagem 

despachada 

quantidade 

estimada 

(J) 

Valor 

médio da 

tarifa de 

bagagem 

despachada 

(K) 

Valor 

anual 

estimado 

de tarifa de 

bagagem 

despachada 

(L) 

Valor 

total 

estimado 

(M) 

C-

(C*D)+F

+I+L 

225 
R$ 

3.053,50 

R$ 

687.037,50 
8,15% 

R$ 

5,00 
R$ 1.125,00 21 

R$ 

136,25 

R$ 

2.861,25 
6 R$ 156,25 R$ 937,50 

R$ 

635.967,6

9 

   

9.1 O quantitativo anual estimado de passagens aéreas, bem como de serviços acessórios, tais 

como aquisição de assento conforto e franquia de bagagem despachada, possui caráter meramente estimativo, 

não constituindo obrigação mínima de contratação. 

9.1.1 Durante a vigência contratual, a quantidade efetivamente executada poderá variar para 

mais ou para menos em relação à estimativa inicialmente projetada, desde que respeitado o valor global do 

contrato e observados os limites legais e orçamentários aplicáveis.
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 10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

10.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à 

conta dos recursos consignados no Orçamento Geral da União, para o exercício 

de 2026, a cargo do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, cujas dotações 

orçamentárias seguem descritas abaixo e que constarão do Termo de Contrato e 

da respectiva Nota de Empenho: 

  

• Programas de Trabalho: Julgamento de Causas e Gestão 

Administrativa na Justiça Eleitoral e Pleitos Eleitorais. 

• Natureza da Despesa: Passagens e despesas com locomoção 

• Fonte de Recursos: 1000000000 

• Elemento de Despesa: 3.3.9.0.33 - Passagens e despesas com 

locomoção. 

• Subelemento de Despesa: 01 - passagens para o país; 

• Planos Internos: ADM PASSAG; ADM ESCJUD;  

ALCAPEJE; ALCAPPAC; ALCAPTIC  

  

10.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes 

será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos 

créditos correspondentes. 
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ANEXO I-A 

Modelo de Planilha para preenchimento do Licitante, sem alteração dos 
campos que se encontram preenchidos: 

Serviço 
Quantida

de (A) 

Valor 

unitário 

estimad

o dos 

bilhetes 

de 

passage

m aérea 

(B) 

Valor 

anual 

estimado 

dos 

bilhetes 

de 

passage

m aérea  

(C) 

PDA

V 

(D) 

% 

Valor 

unitár

io da 

RAV 

(E) 

Valor 

anual 

estimad

o 

aquisiç

ão de 

assento 

confort

o (F) 

Valor 

anual 

estimado 

tarifa de 

bagagem 

despacha

da (G) 

Valor 

total 

estimad

o 12 

meses 

(H) = 

C-

(C*D) 

+ 

(A*E) 

+ F + G 

Emissão 

e 

remarcaç

ão de 

passagens 

aéreas 

nacionais 

(somente 

ida ou ida 

e volta no 

mesmo 

localizad

or) 

225 

R$ 

3.053,5

0 

R$ 

687.037,

50 

 %   

R$ 

2.861,2

5 

R$ 

937,50 
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                                                              Anexo II  

                                                          PPLLAANNIILLHHAA  DDEE  DDAADDOOSS  PPAARRAA  CCOONNTTRRAATTAAÇÇÃÃOO  

  
Dados da Empresa: 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

CEP  

Fones:  

Fax  

E-mail  

Site internet  

 
Dados do Representante da Empresa: 

Nome  

Cargo  

Nacionalidade  

Estado civil  

Profissão  

Endereço  

CEP  

Fone  

Fax  

E-mail  

Cart. de Identidade  

Orgão Expedidor  

CPF  

 
Dados Bancários da Empresa 

Banco  

Agência  

Conta  

 
Dados do Contato com a Empresa: 

Nome  

Cargo  

Endereço  

CEP  

Fone  

Fax  

E-mail  

Empresa optante pelo SIMPLES?  (   ) Sim  (   ) Não 
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ANEXO III 
CONTRATO Nº xx/2026 

Processo nº 0000846-05.2026.6.02.8000 
 

Minuta de Contrato 
Contrato de prestação de serviços que 
celebram entre si a União, através do 
Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas e a 
empresa xxxx. 

 
Pelo presente instrumento, o TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE 

ALAGOAS, Órgão do Poder Judiciário, em nome da União – Pessoa Jurídica de Direito 
Público Interno, situado na Avenida Aristeu de Andrade, nº 377 - Farol, CEP: 57051-090, 
Maceió/AL, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 06.015.041/0001-38, doravante denominado 
CONTRATANTE, neste ato representado por seu Presidente, Desembargador Alcides 
Gusmão da Silva,  e a empresa xxxxx, inscrita no CNPJ nº xxxx, com sede na rua xxxxx, 
neste ato representada pela xxxx, Telefone: xxxx, e-mail: xxxxx, daqui por diante 
denominada CONTRATADA,  em observância  às disposições da Lei nº 14.133/2021 (Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos), e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 
presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico nº 90010/2026, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 
  A presente contratação será regida pelas cláusulas previstas neste 
instrumento, pelas normas da Lei nº 14.133/2021 (Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos).  
 
PARÁGRAFO ÚNICO – Aplicam-se ao ajuste, ainda, os preceitos de direito público e, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. Aplica-se, ainda, a Resolução nº 15.787, de 15/02/2017, do Tribunal Regional 
Eleitoral de Alagoas, disponível no site www.tre-al.gov.br, seguindo o caminho: Informações 
gerais, Norma de Contratação. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
 

O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços contínuos de  
agenciamento de passagens aéreas nacionais, compreendendo cotação, emissão, 
remarcação, cancelamento e reembolso de bilhetes, a serem executados sob demanda, 
sem quantitativo mínimo garantido, , a serem executados sem regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra, com as quantidades e especificações constantes no Termo de 
Referência anexo ao Edital. 

mailto:luecologica@yahoo.com.br
http://www.tre-al.gov.br/
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PARÁGRAFO Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  
 
  O prazo de vigência da contratação será de um ano contado da data indicada na 
assinatura deste contrato, prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 
106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, 
pela autoridade competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para 
a Administração, permitida a negociação com o CONTRATADO. 

 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação 
contratual. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante 
celebração de termo aditivo. 

PARÁGRAFO QUARTO - O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO 
tiver sido penalizado nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e 
contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DO  CRITÉRIO DE REMUNERAÇÃO DA CONTRATADA E DO 
VALOR ESTIMADO PARA A CONTRATAÇÃO 
 

O valor da tarifa a ser considerado será aquele praticado pelas concessionárias de 
serviços de transporte aéreo, inclusive quanto às classes promocionais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -   Serão repassadas à CONTRATANTE as tarifas promocionais, 
sempre que forem cumpridas as exigências para esse fim. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  Serão repassadas à CONTRATANTE as menores tarifas 
que A(O) CONTRATADA(O) obtiver junto às companhias aéreas, inclusive as tarifas-acordo 
porventura negociadas. 
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PARÁGRAFO TERCEIRO - À CONTRATANTE reserva-se o direito de solicitar a 
comprovação, sempre que julgar necessária, do valor vigente das tarifas na data da emissão 
dos bilhetes de passagens. 

PARÁGRAFO QUARTO -   Deverão ser entregues, sempre que solicitado,  todas as notas 
fiscais ou faturas das companhias aéreas, relativas às passagens aéreas constantes das 
faturas no momento de sua apresentação para pagamento. 

PARÁGRAFO QUINTO -  Havendo diferença em desfavor da Administração, entre o valor 
cobrado e o valor informado pela companhia aérea, A(O) CONTRATADA(O) deverá adotar 
providências com o objetivo de devolver os valores cobrados a maior por meio de notas de 
crédito. 

PARÁGRAFO SEXTO -  O critério de remuneração da contratada será um valor fixo pela 
prestação do serviço de agenciamento de viagens, multiplicado pela quantidade de 
passagens emitidas, aqui denominado Remuneração do Agenciamento de Viagem (RAV). 

PARÁGRAFO SÉTIMO -  Para efeito de aplicação da RAV – Remuneração da Agência de 
Viagens, será considerada como transação somente os serviços/eventos abaixo definidos: 

  

a) a emissão de bilhete de ida e volta por uma mesma companhia aérea 

b ) a emissão de bilhete somente ida ou somente volta 

c) a reemissão de bilhete decorrente de remarcação de bilhete não utilizado (trecho não 
voado) 

  

PARÁGRAFO OITAVO - Na hipótese de ter sido ofertado percentual de desconto sobre o 
valor da tarifa do bilhete emitido, sempre será observada a menor tarifa praticada pela 
companhia aérea do voo escolhido pelo contratante. 

PARÁGRAFO NONO - Esse desconto é denominado PDAV (Percentual de Desconto do 
Agente de Viagem), o qual será fixo e irreajustável durante toda a vigência do contrato, e 
será aplicado sobre o valor da tarifa das passagens aéreas praticadas pelas companhias 
aéreas no momento da emissão do bilhete, deduzido da tarifa os descontos e condições 
especiais  obtidos a partir de acordos corporativos de desconto pactuados aplicáveis ao 
TRE/AL com as companhias aéreas, excluídas as taxas aeroportuárias, tais como taxa de 
embarque. 

PARÁGRAFO DEZ - Não haverá incidência de RAV ou PDAV para os serviços de: 
marcação de assentos, de aquisição de bagagens adicionais, de cancelamento de bilhetes 
emitidos ; na utilização do Sistema de Selfticketing; para as emissões de relatórios 
gerenciais e de comprovantes de embarque; para as reservas e cancelamento de reservas 
para a prestação de informações atualizadas de itinerários, horários, tarifas nacionais, 
periodicidade de voos e de variação de tarifas, inclusive promocionais. 
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PARÁGRAFO ONZE -  O  valor da nota fiscal/ fatura corresponderá a soma dos seguintes 
itens, observados os serviços efetivamente prestados e devidamente autorizados pela 
Administração: 

  

a) tarifa de transporte aéreo, deduzido o percentual de desconto ofertado (PDAV); 

b) tarifa aeroportuária; 

c) valor relativo à aquisição de assento conforto, quando houver solicitação e 
efetiva  prestação do serviço; 

d) valor correspondente à franquia de bagagem despachada, quando autorizada e 
efetivamente utilizada ; 

e) RAV (Remuneração da Agência de Viagens), conforme valor contratado. 

 
PARÁGRAFO DOZE -  O  valor total estimado para o presente contrato é de R$ xx, de 
acordo com a proposta da CONTRATADA,  conforme tabela abaixo: 
 

Serviço 
Quantidad
e (A) 

Valor 
unitário 
estimad
o dos 
bilhetes 
de 
passage
m aérea 
(B) 

Valor 
anual 
estimado 
dos 
bilhetes 
de 
passagem 
aérea  (C) 

PDAV 
(D) 
% 

Valor 
unitári
o da 
RAV 
(E) 

Valor 
anual 
estimad
o 
aquisiçã
o de 
assento 
conforto 
(F) 

Valor 
anual 
estimado 
tarifa de 
bagagem 
despacha
da (G) 

Valor 
total 
estimad
o 12 
meses 
(H) = C-
(C*D) + 
(A*E) + 
F + G 

Emissão e 
remarcaçã
o de 
passagens 
aéreas 
nacionais 
(somente 
ida ou ida 
e volta no 
mesmo 
localizador
) 

225 
R$ 
3.053,50 

R$ 
687.037,5
0 

 XX%  R$ XX 
R$ 
2.861,2
5 

R$ 937,50 R$ XX  

 
 
CLÁUSULA SEXTA – DA MEDIÇÃO E DO PAGAMENTO 
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A nota fiscal/fatura deverá ser emitida por centro de custos e vinculada à respectiva 
requisição de passagem, observando-se que cada requisição de passagem corresponderá, 
como regra, a uma nota fiscal individualizada. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Excepcionalmente, poderá ser admitida a emissão de uma 
única nota fiscal contemplando mais de uma requisição de passagem, desde que haja 
prévia e expressa autorização do gestor ou fiscal do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A contratada deverá assegurar que as notas fiscais 
contenham a identificação clara das requisições correspondentes, bem como os valores 
individualizados por emissão, remarcação ou cancelamento, de modo a viabilizar a 
adequada conferência e fiscalização pela Administração. 

PARÁGRAFO TERCEIRO  -  Recebida a Nota Fiscal, correrá o prazo de até 10 (dez) dias 
para fins de liquidação, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, § 3º, da 
Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

PARÁGRAFO QUARTO -  Para fins de liquidação, o fiscal administrativo deverá verificar 
se a nota fiscal apresentada contempla os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e, 

f) o eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

  

PARÁGRAFO QUINTO - A liquidação fica condicionada à verificação da conformidade das 
Notas Fiscais apresentadas pela(o) CONTRATADA(O) com os serviços efetivamente 
prestados. 

PARÁGRAFO SEXTO - Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos 
documentos pertinentes à contratação ou, ainda, outra circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que a contratada providencie as medidas 
saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 
ônus ao CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Caso, realizados os procedimentos de recebimento, remanesça 
discordância da CONTRATADA sobre o valor devido em virtude da prestação executada, 
se divisível a prestação, deverá ser liberado para pagamento o valor correspondente à 
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parcela incontroversa, nos prazos regulares, sem prejuízo de eventual complemento 
posterior do pagamento. 

PARÁGRAFO OITAVO -  Será facultado à CONTRATADA emitir nota fiscal/fatura no valor 
correspondente à parcela incontroversa, hipótese em que eventual complementação de 
pagamento exigirá a emissão de novo documento fiscal no valor residual. 

PARÁGRAFO NONO - A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: 

  

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do 
órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas. 

  

PARÁGRAFO DEZ - Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do 
contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo 
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO ONZE  - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 
improcedente, o CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes 
e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

PARÁGRAFO DOZE  - Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as 
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

PARÁGRAFO TREZE - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 
realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado 
não regularize sua situação junto ao SICAF. 

  

PARÁGRAFO CATORZE  - O pagamento será efetuado pelo CONTRATANTE, mediante 
crédito em conta corrente da(o) CONTRATADA(O), por ordem bancária, em até 10 (dez) 
dias úteis, contados da finalização da liquidação da despesa nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

PARÁGRAFO QUINZE  - Considera–se para efeito de pagamento o dia da emissão da 
Ordem Bancária pelo Sistema Integrado de Administração e Finanças do Governo Federal 
– SIAFI. 
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PARÁGRAFO DEZESSEIS  - O CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer 
despesa que venha a ser efetuada pela(o) CONTRATADA(O), que porventura não tenha 
sido acordada no contrato. 

PARÁGRAFO DEZESSETE  - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 
prevista na legislação aplicável, em especial o que prevê o artigo 31 da Lei nº 8.212, de 
1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017, quando couber. 

PARÁGRAFO DEZOITO - Quanto ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
(ISSQN), será observado o disposto na Lei Complementar nº 116, de 2003, e legislação 
municipal aplicável. 

PARÁGRAFO DEZENOVE - O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto 
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 
ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 
que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

PARÁGRAFO VINTE - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a(o) 
CONTRATADA(O) não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado 
que a taxa de compensação financeira devida pelo CONTRATANTE, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de atualização financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = 0,00016438 

I = (6/100) 365 

I = (TX/100)/365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

  

PARÁGRAFO VINTE E UM - Em caso de indícios de risco de prejuízos à administração do 
TRE/AL, resultante de eventos relacionados à conduta da CONTRATADA na execução 
contratual, o valor correspondente, se mensurável, poderá ser cautelarmente retido dos 
pagamentos devidos, sem prévia manifestação da CONTRATADA, com fundamento no 
disposto no art. 45 da Lei n. 9.784/1999. 
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PARÁGRAFO VINTE E DOIS -  A retenção cautelar de pagamentos é medida excepcional 
e deverá ser fundada em razões justificadas nos autos do processo de fiscalização, 
liquidação e pagamento. 

PARÁGRAFO VINTE E TRÊS -  A CONTRATANTE, observados os princípios do 
contraditório e da ampla defesa, poderá deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a 
pagar à CONTRATADA, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou 
indenizações devidas pela(o) CONTRATADA(O), nos termos deste contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
    

As despesas decorrentes da execução deste Contrato correrão à conta dos recursos 
consignados no orçamento do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas, Programa de Trabalho 
nº 167864, Elemento de Despesa 33.90.39, compromissados pelas Notas de Empenho nº 
xxxx, no valor de R$ xxxxx, nº xxxx, no valor de R$ xxxxx, nº xxxx, no valor de R$ xxxxx e nº 
xxxx, no valor de R$ xxxxx. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 
CONTRATADA  
 

São obrigações da CONTRATADA: 
 

OBRIGAÇÕES GERAIS 

  

a) Executar fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas e 
observar as normas a que está sujeita a atividade de agenciamento de viagens, 
especialmente quanto ao fornecimento de passagens; 

b) Manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na 
licitação, devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato 
impeditivo da manutenção dessas condições; 

c) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou aos bens da 
CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante 
a execução deste contrato; 

c.1) A fiscalização ou o acompanhamento pela CONTRATANTE não excluirá 
nem reduzirá essa responsabilidade; 

d) Indicar, até 1 (um) dia útil antes do início da execução do contrato, telefone fixo, 
serviço social móvel  e endereço eletrônico institucional para recebimento de 
notificações e outras comunicações; 
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d.1) É  de responsabilidade da empresa contratada manter em perfeito 
funcionamento os meios de contato indicados, comunicando ao TRE/AL 
qualquer alteração, interrupção ou falha e providenciando, imediatamente, a 
sua correção/restabelecimento, com indicação provisória de contato similar. 

e) Responsabilizar-se por todos os encargos fiscais, trabalhistas, comerciais 
resultantes desta contratação: 

e.1) A inadimplência da (o)  CONTRATADA(O), com referência aos encargos 
supracitados, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à 
Administração do CONTRATANTE, nem pode onerar o objeto deste contrato. 

f) Apresentar qualquer documento que auxilie a comprovação de cumprimento de 
encargo contratual, quando solicitado pelo fiscal do contrato; 

  

 OBRIGAÇÕES ESPECÍFICAS 

  

g) Observar as normas a que está sujeita a atividade de agenciamento de 
viagens, especialmente quanto ao fornecimento de passagens; 

h) Empregar, na execução dos serviços, profissionais capacitados, especializados 
no trato de tarifas e emissão de passagens aéreas nacionais; 

i) Pagar às companhias aéreas, nos prazos pactuados em suas avenças 
específicas, os bilhetes emitidos, ficando estabelecido que o TRE/AL não 
responderá, sob qualquer hipótese, solidária ou subsidiariamente, por esse 
pagamento; 

j) Disponibilizar sistema interligado diretamente com os sites das empresas aéreas 
do País; 

k) Propiciar atendimento 24 horas por dia, durante todos os dias da semana, por 
meio de telefone fixo e celular, central de telefonia (call center), bem como de 
outros recursos a serem disponibilizados pela CONTRATADA, os quais deverão 
permitir ao(s) usuário(s) responsável(eis) realizar alteração ou emissão de bilhete, 
inclusive em dias não úteis; 

l) Fornecer ferramenta “on line” de autoagendamento (self-booking), disponível 24 
horas por dia durante todos os dias da semana, inclusive feriados, para que os 
usuários dos serviços possam efetuar as reservas, devendo essa ferramenta 
atender aos seguintes requisitos: 

  

l.1) Ser compatível ao menos com os navegadores Microsoft Edge, Firefox e 
Chrome, em suas últimas versões e naquelas utilizadas pelo TRE/AL; 
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l.2) Incluir serviços de reserva de passagens aéreas; 

l.3) Disponibilizar as tarifas-acordo oferecidas pelas companhias aéreas; 

l.4) Possibilitar entrega de comprovantes ao usuário dos serviços de viagem 
por e- mail e, quando exigido pelo TRE/AL , também em meio físico (papel); 

l.5) Possibilitar a customização das regras aplicáveis às viagens no TRE/AL, 
bem como flexibilidade para permitir eventuais alterações; 

l.6) Permitir a gestão e o acompanhamento, por meio de senhas individuais, 
de todas as viagens programadas pela CONTRATANTE, com fluxo on line de 
aprovação e relatórios gerenciais das atividades, incluindo as funcionalidades 
de self-booking e selfticket; 

l.7) Possibilitar a emissão imediata de aviso para o(s) endereço(s) de e-mail 
indicado(s) pela CONTRATANTE, sempre que for cadastrada uma reserva de 
passagem aérea. 

l.8) Possibilitar a configuração de limites de emissão de passagens por centro 
de custo, permitindo à CONTRATANTE estabelecer, acompanhar, alterar e 
restringir a utilização de recursos orçamentários por unidade administrativa, 
com bloqueio automático de emissões de solicitações que excedam os limites 
previamente definidos. 

  

l.l) O sistema de self-booking poderá ser submetido, a pedido da 
CONTRATANTE, a análise de vulnerabilidades de sua aplicação. Caso sejam 
constatadas vulnerabilidades no fluxo digital de informações, a 
CONTRATADA poderá ser instada, sem ônus para a CONTRATANTE, a 
sanar tais vulnerabilidades, caso possam comprometer a segurança de 
informações do Tribunal Regional Eleitoral ou de seus servidores. 

m)  Capacitar, se necessário, no prazo de 2 (dois) dias úteis contado do início da 
prestação dos serviços, os servidores com perfil de solicitantes de passagem 
indicados pelo TRE/AL a utilizar a ferramenta de auto agendamento (self-booking), 
ficando a cargo da própria CONTRATADA os custos dessa capacitação; 

  

m.1) O treinamento, que será realizado nas dependências da 
CONTRATANTE, deverá capacitar aproximadamente 10 (dez) usuários e 
deverá ter a duração mínima de 4 (quatro) horas. 

m.2) A FISCALIZAÇÃO poderá requisitar novo treinamento, em condições 
similares às referidas na letra “a” deste subitem, o qual deverá ser realizado 
no prazo de 2 (dois) dias, contados da comunicação à CONTRATADA, no 
caso de alteração no sistema de auto agendamento, quando efetuado pela 
agência. 
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m.3) A(O) CONTRATADA(O) está obrigada, ainda, a prestar, quando 
solicitado, as informações aos demais servidores do TRE/AL a respeito da 
utilização do auto agendamento (self-booking). 

  

n)  Pesquisar tarifas, antes da emissão do bilhete de passagem, que no momento 
estiverem sendo praticadas pelas companhias aéreas, devendo sempre que 
possível optar pela de menor valor; 

n.1) A(O) CONTRATADA(O) deverá justificar os motivos pelos quais não foi 
possível optar pela passagem de menor valor; 

o) Assegurar o fornecimento das menores tarifas em vigor, praticadas por 
quaisquer das companhias aéreas do setor, inclusive tarifas promocionais ou 
tarifas-acordo; 

p) Fornecer passagens aéreas nacionais para quaisquer destinos servidos por 
linhas regulares de transporte aéreo; emitir ordens de passagens para todas as 
cidades atendidas por linhas regulares de transporte aéreo, informando à 
FISCALIZAÇÃO do contrato ou ao favorecido o número do bilhete, código de 
transmissão, companhia aérea, valor dos trechos e taxas de embarque; 

q) Reservar, emitir, marcar, remarcar, desdobrar, confirmar e reconfirmar as 
passagens aéreas para as rotas nacionais, inclusive retorno; 

r) Apresentar alternativas viáveis, no caso de não haver disponibilidade de vagas 
nas datas e horários requisitados, em até 2 (duas) horas, bem como adotar outras 
medidas necessárias à confirmação das reservas solicitadas; 

s) Efetuar reservas e emissão de bilhetes em caráter de urgência, quando 
solicitado pela CONTRATANTE, que poderá ocorrer fora do horário de 
expediente, inclusive sábados, domingos e feriados, devendo o bilhete ser 
colocado à disposição do viajante em tempo hábil para o embarque do 
passageiro; 

t)  Entregar os bilhetes de passagens aéreas diretamente ao servidor responsável 
pelo serviço no âmbito da CONTRATANTE ou a outro designado, por e-mail ou 
em meio físico, no prazo de até 2 (duas) horas para trechos nacionais , contado a 
partir da autorização de emissão da passagem, salvo se solicitados fora do horário 
de expediente da(o)  CONTRATADA(O); 

  

t.1) No caso do não cumprimento do prazo estipulado para a emissão da 
passagem, havendo majoração da tarifa em relação ao valor verificado na 
reserva, tal diferença será glosada pela CONTRATANTE. 

t.2) Quando os bilhetes forem solicitados fora do horário de expediente, o 
envio deve ser feito em até 3 horas por meio eletrônico (e-mail). 
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t.t.1) Os bilhetes emitidos deverão conter o nome do passageiro, o número do 
bilhete, o código localizador, a companhia aérea, os trechos, as datas, os 
horários, a família e as regras aplicáveis à tarifa, os números de voos, os 
valores de tarifa, de taxas de embarque. 

  

u)  Adotar as medidas necessárias para o cancelamento de passagens e/ou 
trechos não utilizados, a partir de solicitação da CONTRATANTE. 

u.1)  A(O) CONTRATADA(O) deverá reembolsar o valor da passagem aérea 
não utilizada (ou qualquer outro crédito resultante de remarcação, alteração 
ou cancelamento do bilhete), subtraído do valor referente à taxa de 
reembolso e das demais taxas fixadas por dispositivos legais e de mercado 
que regulam a matéria, devidamente comprovadas, em virtude da não 
utilização do bilhete, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias corridos da data 
do embarque, inclusive em decorrência da extinção contratual. 

u.2) Mesmo que o contrato alcance o seu termo final, A(O) 
CONTRATADA(O) deverá reembolsar ao CONTRATANTE o valor das 
passagens emitidas e não utilizadas durante o período de sua validade, 
observadas as regras fixadas no caput. 

u.3) Caso a CONTRATADA não emita Nota de Crédito no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias corridos ou não informe o valor dos trechos não 
utilizados, o valor total do bilhete será glosado em fatura a ser liquidada ou, 
no caso de inexistência desta, paga mediante emissão de Guia de 
Recolhimento da União (GRU), descontada da garantia ou, ainda, cobrada 
judicialmente. 

  

v)   Substituir passagens (remarcação) quando ocorrer mudanças de itinerário de 
viagem ou de desdobramento de percurso, mediante solicitação da 
CONTRATANTE. 

v.1) Quando houver aumento de custo – emitir ordem de débito pelo valor 
complementar; 

v.2) Quando houver diminuição de custo – emitir ordem de crédito a favor do 
TRE/AL, a ser utilizada como abatimento no valor da fatura posterior, no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da notificação. 

x)  Prestar assessoramento para definição do melhor roteiro, horário, frequência 
de partida e chegada das aeronaves, como também das tarifas promocionais à 
época da emissão das passagens. 
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w)  Apresentar ao CONTRATANTE, sempre que solicitado, a comprovação de 
utilização de todos os bilhetes emitidos em atendimento às requisições de 
passagens autorizadas pelo CONTRATANTE, no prazo de até 15 (quinze) dias 
corridos da data do embarque, por meio de declaração de voo ou de consulta 
efetuada diretamente no sítio da empresa aérea, contendo o nome do passageiro, 
o número do bilhete, o código "localizador", o trecho, o número do voo, os horários 
e as informações que possam comprovar ou não o embarque do passageiro, sem 
que isso implique acréscimo aos preços contratados. 

y)  Fornecer à CONTRATANTE, sempre que solicitada, APIs REST sobre a 
execução do contrato, que permita a consulta e gestão de informações 
relacionadas a voos, incluindo identificação do voo, identificação da pessoa, data 
de ida, data de volta, conexões, valor e destino, remarcações e mudanças de 
valores etc. ou alternativamente fornecer à CONTRATANTE relatórios gerenciais 
sobre a execução do contrato, como, por exemplo, relatórios de passagens aéreas 
emitidas por autoridade/servidor, de remarcações, de cancelamentos, de 
reembolsos, entre outras informações. 

z) Providenciar, quando requerido pela Unidade Solicitante, a aquisição dos 
assentos, e/ou franquia de bagagem despachada, conforme autorização, por 
escrito, via e-mail, de servidores habilitados para tal. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos 
encargos trabalhistas e previdenciários, não transfere para a Administração do Tribunal 
Regional Eleitoral de Alagoas a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o Tribunal Regional Eleitoral 
de Alagoas. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - É expressamente proibida a contratação de servidor 
pertencente ao Quadro de Pessoal do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas durante a 
execução dos serviços objeto deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - É expressamente proibida, também, a veiculação de 
publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver prévia autorização da 
Administração do Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas. 

PARÁGRAFO QUARTO - É vedada a subcontratação de outra empresa para a execução 
total ou parcial dos serviços objeto deste Contrato. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - É vedado à CONTRATADA, sob pena de rescisão contratual, 
caucionar ou utilizar o contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e expressa 
anuência do TRE/AL. 
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PARÁGRAFO SEXTO - É expressamente proibida, a partir da assinatura do contrato, a 
contratação de empregados ou prestadores de serviço que sejam cônjuges, companheiros 
ou parentes em linha reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive, de cargos 
de direção e de assessoramento, de membros ou juízes vinculados ao Tribunal Regional 
Eleitoral de Alagoas, de acordo com o disposto no art. 3º da Resolução nº 07/2005 do 
Conselho Nacional de Justiça, com a nova redação dada pelo art. 1º da Resolução 09/2005-
CNJ.   
 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

O Tribunal Regional Eleitoral de Alagoas obriga-se a: 

 
a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa desempenhar 
seus serviços de acordo com as determinações deste Contrato, do Edital e seus 
Anexos, especialmente do Termo de Referência; 

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

c) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
Contratada; 

d) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção. 

e) Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, na forma do 
contrato. 

 

CLÁUSULA DEZ - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

A(O) CONTRATADA(O) se compromete a tratar os dados pessoais dos 
passageiros exclusivamente para os fins de emissão de passagens aéreas, gestão de 
reservas, cumprimento de obrigações legais, regulatórias e contratuais, bem como para a 
prestação de serviços correlatos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A(O) CONTRATADA(O) coletará e utilizará apenas os dados 
pessoais estritamente necessários para a execução do contrato, incluindo, mas não se 
limitando a, nome, telefone, e-mail, CPF, informações de pagamento e outros dados 
pertinentes. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os dados pessoais dos passageiros poderão ser 
compartilhados com terceiros, tais como autoridades governamentais, empresas parceiras, 
operadores de serviços aeroportuários, prestadores de serviços auxiliares, entre outros, 
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desde que seja necessário para a execução dos serviços contratados e em conformidade 
com a legislação aplicável. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A(O) CONTRATADA(O) adotará medidas técnicas e 
administrativas apropriadas para proteger os dados pessoais contra acessos não 
autorizados, situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação 
ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito. 

PARÁGRAFO QUARTO - Os dados pessoais dos passageiros serão armazenados pelo 
período necessário para a execução do contrato e cumprimento das obrigações legais e 
regulatórias. Após esse período, os dados serão eliminados de forma segura ou 
anonimizados, exceto se houver outra finalidade legítima para sua retenção. 

PARÁGRAFO QUINTO - Os passageiros têm o direito de acessar, corrigir, atualizar, limitar 
o uso, eliminar e solicitar a portabilidade de seus dados pessoais, bem como de revogar o 
consentimento para o tratamento de seus dados a qualquer momento, mediante solicitação 
à companhia aérea por meio dos canais de atendimento disponíveis. 

PARÁGRAFO SEXTO - As partes concordam em cumprir todas as disposições da Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD e cooperar mutuamente para garantir a 
conformidade com a legislação aplicável 

  

 
CLÁUSULA ONZE - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA CONTRATAÇÃO 
 

Nos termos do art. 117 da Lei 14.133/2021, caberá ao fiscal e ao gestor o 
acompanhamento dos serviços de acordo com as cláusulas contratuais e ao previsto no 
Termo de Referência. 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Quanto ao recebimento do objeto, o fiscal obedecerá aos prazos 
e condições especificados no Termo de Referência. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O acompanhamento e a fiscalização da execução deste 
Contrato consistem na verificação, pelo CONTRATANTE, da conformidade da prestação dos 
serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A existência desse acompanhamento não exime a 
CONTRATADA de quaisquer responsabilidades sobre erros ou omissões que surgirem ou 
vierem a ser constatadas no decorrer da execução contratual. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário e 
estipulando prazo para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
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PARÁGRAFO QUINTO - Persistindo a irregularidade, o gestor deverá criar um processo 
específico de abertura de processo administrativo e encaminhá-lo à Secretaria 
Administrativa- SAD, devidamente instruído com todas as informações pertinentes, 
constante de formulário específico, anexando-se cópia dos e-mails ou ofícios enviados à 
CONTRATADA pelo fiscal da contratação, referentes aos inadimplementos, com os 
respectivos comprovantes de recebimento pela empresa. 
 
 
CLÁUSULA DOZE – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, a(o) 
CONTRATADA(O) que: 

 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 
contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Sem prejuízo da incidência de outras disposições previstas no 
instrumento convocatório, na hipótese de falha na execução do contrato, serão aplicadas 
ao responsável pelas infrações previstas as seguintes sanções administrativas, observado 
o devido processo legal e a razoável duração do processo, bem como assegurados o 
contraditório e a ampla defesa: 

a) Advertência, caso dê causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta da União e será descredenciada do SICAF ou do sistema que vier a 
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substituí-lo, pelo prazo de até 3 (três) anos, sem prejuízo da rescisão unilateral do 
contrato, quando praticar as seguintes infrações e não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave, conforme prazos específicos abaixo indicados: 

  

Infração 
Prazo de incidência da 
sanção 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 
danos à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo. 

de 3 (três) meses a 2 
(dois) anos. 

Dar causa à inexecução total do contrato. 
de 6 (seis) meses a 3 
(três) anos. 

Deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame. 

de 2 (dois) meses a 6 
(seis) meses. 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado. 

de 2 (dois) meses a 1 
(um) ano. 

Não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta. 

de 6 (seis) meses a 1 
(um) ano. 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 
objeto da licitação sem motivo justificado. 

de 3 (três) meses a 1 
(um) ano. 

  

c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos, quando praticar as seguintes infrações: 

  

Infração 
Prazo de incidência da 
sanção 

Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause 
danos à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo. 

de 3 (três) a 5 (cinco) 
anos. 

Dar causa à inexecução total do contrato. 
de 4 (quatro) a 6 (seis) 
anos. 

Deixar de entregar a documentação exigida para o 
certame. 

de 3 (três) a 4 (quatro) 
anos. 

Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 
superveniente devidamente justificado. 

de 3 (três) a 4 (quatro) 
anos. 

Não celebrar o contrato ou não entregar a 
documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua 

de 3 (três) a 4 (quatro) 
anos. 
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proposta. 

Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do 
objeto da licitação sem motivo justificado. 

de 3 (três) a 5 (cinco) 
anos. 

Apresentar declaração ou documentação falsa exigida 
para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do contrato. 

de 3 (três) a 4 (quatro) 
anos. 

Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato. 

de 4 (quatro) a 6 (seis) 
anos. 

Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza. 

de 3 (três) a 4 (quatro) 
anos. 

Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação. 

de 3 (três) a 5 (cinco) 
anos. 

Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 
12.846/2013. 

de 4 (quatro) a 6 (seis) 
anos. 

  

c.1) Reputar-se-ão inidôneos atos como os descritos no Capítulo II-B do Título XI 
da Parte Especial do Código Penal (Decreto-Lei nº 2.848/1940). 

  

d) Multa. 

  

Regras Gerais 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - A aplicação de multa de mora não impedirá que o 
CONTRATANTE a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato 
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas no contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  A aplicação das sanções previstas neste instrumento não 
exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao 
CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO QUARTO -  A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções, por qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021. 

PARÁGRAFO QUINTO -  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

 

Procedimento 
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PARÁGRAFO SEXTO - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo 
que assegure o contraditório e a ampla defesa à(ao) CONTRATADA(O), observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - Na aplicação das sanções serão considerados: 

  

a) os princípios da proporcionalidade, razoabilidade e da vedação ao bis in idem; 

b)  as causas excludentes de culpabilidade 

c) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

d) as peculiaridades do caso concreto; 

e) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

f)  os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; e 

g) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

h) o custo e benefício da instrução do processo em relação à sanção a ser aplicada 

  

PARÁGRAFO OITAVO - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 
14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que 
também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei. 

  

  

Cobrança:  

PARÁGRAFO NONO - Os valores das multas aplicadas, observada a seguinte ordem, 
serão: 

  

I. descontado dos pagamentos devidos pela Administração; 

II. pago por meio de guia de recolhimento da União - GRU, no prazo máximo de 5 
(cinco) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente; 

III. descontado do valor da garantia prestada, se for o caso; 

IV. cobrado judicialmente. 
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PARÁGRAFO DEZ - A Administração pode, ad cautelam, efetuar a retenção do valor 
presumido da multa, concomitantemente à instauração do regular procedimento 
administrativo sancionatório, no qual será assegurado à contratada o direito ao 
contraditório e à ampla defesa. 

PARÁGRAFO ONZE - O valor de multa retido cautelarmente será liberado à 
CONTRATADA no prazo máximo de dez dias úteis, após o provimento do recurso ou da 
reconsideração da decisão que aplicou a penalidade. 

Compensação:  

 

PARÁGRAFO DOZE - Os débitos da(o) CONTRATADA(O) para com a Administração 
CONTRATANTE, resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em 
dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos 
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 
administrativos que a(o) CONTRATADA(O) possua com o mesmo órgão ora 
CONTRATANTE, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 
2022. 

Desconsideração da personalidade jurídica 

 

PARÁGRAFO TREZE -  A personalidade jurídica da(o) CONTRATADA(O) poderá ser 
desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou 
dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo de Referência ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com a(o) CONTRATADA(O), observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 
prévia. 

 

Publicidade e registro 

 

PARÁGRAFO TREZE -  O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados 
relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) ; no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(CNEP), e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores (SICAF) . 
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Multa Moratória 

PARÁGRAFO CATORZE - Ficam estabelecidas multas moratórias de  0,05% (cinco 
centésimos por cento) a 20% (vinte por cento) conforme detalhamento a seguir: 

  

ITEM DESCRIÇÃO 
VALOR DA 
MULTA 

INCIDÊNCIA 

1 

Não dispor de Sistema de Gestão de 
Viagens Corporativas ou TMS - Travel 
Management System, com perfil corporativo, 
ou não disponibilizá-lo às unidades 
requisitantes e gestoras do CONTRATANTE 

0,25% sobre o 
valor do 
contrato 

Por dia 

2 Deixar de indicar preposto. 
0,10% sobre o 
valor do 
contrato 

Por dia 

3 

Deixar, o preposto, de atender as 
solicitações das áreas gestoras do 
CONTRATANTE. 

0,10% sobre o 
valor do 
contrato 

Por ocorrência 

4 

Deixar de substituir preposto que tenha 
conduta inconveniente ou incompatível com 
suas atribuições. 

0,10% sobre o 
valor do 
contrato 

Por dia 

5 

Não entregar ou entregar com atraso, sem 
justificativa, os esclarecimentos formais 
solicitados para sanar as inconsistências ou 
dúvidas suscitadas durante a análise da 
documentação exigida por força deste termo 
de referência. 

1% sobre o 
valor do 
faturamento do 
período de 
apuração 

Por ocorrência 
e por dia 

6 

Não entregar a cotação de preço de bilhetes 
aéreos ou de seguro, sem motivo justificado, 
conforme solicitação do CONTRATANTE. 

0,05% sobre o 
valor do 
faturamento do 
período de 
apuração 

Por hora 

7 
Emitir passagem aérea em prazo superior 
ao estabelecido neste termo de referência 

2,5%   sobre o 
valorda reserva 
do bilhete 
requerido, 
limitada ao 
valor máximo 

Por hora 
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de 10% da 
parcela 
inadimplida 

8 
Atraso no cumprimento dos demais prazos 
fixados neste Termo de Referência 

0,5% (cinco 
décimos por 
cento) a ser 
aplicado sobre 
o valor da 
requisição das 
passagens 
objeto do 
atraso, limitada 
ao valor 
máximo de 
10% (dez por 
cento) da 
parcela 
inadimplida. 

Por dia 

9 

Deixar de atender, injustificadamente, 
solicitação do CONTRATANTE durante o 
período de plantão. 

20% sobre o 
valor da 
reserva da 
requisição de 
passagem 

Por ocorrência 

10 

Cobrar valor de tarifa aérea superior ao 
efetivamente disponibilizado pela companhia 
aérea. 

20% sobre o 
valor total do 
bilhete 

Por ocorrência 

11 
Deixar de reembolsar o valor da passagem 
aérea não utilizada. 

20% sobre o 
valor total do 
bilhete 
cancelado 

Por bilhete 

12 

Deixar de encaminhar as notas fiscais ou 
faturas das companhias aéreas ou não 
destacar nesses documentos os bilhetes 
emitidos por ordem da CONTRATANTE 

1% sobre o 
valor do 
faturamento do 
período de 
apuração 

Por ocorrência 

  

  

Multa compensatória 
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PARÁGRAFO QUINZE – Será aplicada multa compensatória de até 20% sobre o valor 
total do contrato, no caso de inexecução parcial do objeto, caso haja interesse do 
CONTRATANTE na continuidade da execução do contrato. 

PARÁGRAFO DEZESSEIS – Será aplicada multa compensatória de até  30% sobre o valor 
total do contrato, no caso de inexecução parcial ou total do objeto, caso não haja interesse 
do CONTRATANTE na continuidade da execução do contrato em razão de 
descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das condições avençadas, o que 
ensejará a extinção do contrato, conforme dispõe o inciso I do art. 138 da Lei n. 14.133, de 
2021. 

 
CLÁUSULA TREZE -   DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
 

O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente 
de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa. 
 
PARÁGRAFO SEGUDO – Na hipótese do parágrafo primeiro, aplicam-se também os artigos 
138 e 139 da mesma Lei. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO - A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 
 
PARÁGRAFO QUARTO - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 
 
PARÁGRAFO QUINTO - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
 

a) Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
b) Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
c) Indenizações e multas. 
 

PARÁGRAFO SEXTO - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento 
do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por 
meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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PARÁGRAFO SÉTIMO - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado 
mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA CATORZE   – DO REAJUSTE 
 

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data-base o orçamento estimado, diante os critérios a seguir: 

 
a) Quanto ao reajuste do valor estimado para este contrato, após o interregno de 

1 (um) ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, os preços 
inicialmente estimados serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
CONTRATANTE, e com base  em índice setorial cuja a metodologia reflita a 
evolução do preço médio  da passagem aérea ou o valor médio por 
quilômetro  pago pelo passageiro (yield médio) divulgados pela Agência 
Nacional de Aviação Civil – ANAC, exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade originária, para 
preservar o equilíbrio econômico-financeiro do contrato; 
 

b) Quanto ao reajuste do valor nominal contratado para Remuneração por 
Agenciamento de Viagens – RAV, caso a RAV não seja igual a zero,  após o 
interregno de 1 (um) ano, e independentemente de pedido da CONTRATADA, 
o valor da RAV será reajustado, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, 
da variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 
exclusivamente para obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade originária, para preservar o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato; 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Nos reajustes subsequentes ao primeiro, em caso de 
prorrogações contratuais, o interregno mínimo de um ano será contado da data de início dos 
efeitos financeiros do último reajuste ocorrido. 
 
PARÁGRAFO SEGUNDO –  Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado em substituição, o 
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por 
meio de termo aditivo. 
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PARÁGRAFO QUARTO – O reajuste poderá ser realizado por apostilamento. 
 
 
CLÁUSULA QUINZE  – DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
 

Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 
n. 14.133/21, no percentual de 5% sobre o valor anual, e condições descritas nas cláusulas 
do contrato. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária 
deverá apresentá-la, no máximo, até a data de assinatura do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A garantia, na modalidade caução, fiança bancária e título de 
capitalização, deverá ser prestada em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice 
deverá ter validade durante a vigência do contrato e por mais 90 (noventa) dias após o 
término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o CONTRATADO não 
pague o prêmio nas datas convencionadas. 

PARÁGRAFO QUARTO - A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as 
modificações referentes à vigência do contrato principal mediante a emissão do respectivo 
endosso pela seguradora. 

PARÁGRAFO QUINTO - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na 
data de renovação ou de aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da 
apólice vigente e nenhum período fique descoberto, ressalvado o disposto no parágrafo 
treze desta cláusula. 

PARÁGRAFO SEXTO -  Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou 
inadimplemento da Administração, o contratado ficará desobrigado de renovar a garantia ou 
de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o adimplemento 
pela Administração. 

PARÁGRAFO SÉTIMO -  A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
o pagamento de: 

a) prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 

b) multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao CONTRATADO; e 

c) obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pelo CONTRATADO, quando couber. 

PARÁGRAFO OITAVO -  Quando houver opção pela modalidade seguro-garantia, o prazo 
para apresentação da garantia será de 1 (um) mês, contados da homologação da licitação e 
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somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no parágrafo sétimo desta 
cláusula, observada a legislação que rege a matéria. 

PARÁGRAFO NONO -  A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do 
CONTRANTE, em conta específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária. 

PARÁGRAFO DEZ -  Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem 
ter sido emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de 
liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus 
valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 

PARÁGRAFO ONZE -  No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser 
emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no País pelo 
Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do fiador aos benefícios do art. 
827 do Código Civil. 

PARÁGRAFO DOZE -   No caso de alteração do valor do contrato ou prorrogação de sua 
vigência, a garantia deverá ser ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação. 

PARÁGRAFO TREZE -  Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em 
pagamento de qualquer obrigação, o CONTRATADO obriga-se a fazer a respectiva 
reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

PARÁGRAFO CATORZE -  O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na 
legislação que rege a matéria. 

PARÁGRAFO QUINZE - O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser 
notificado pelo CONTRATANTE quanto ao início de processo administrativo para apuração 
de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

PARÁGRAFO DEZESSEIS -  Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o 
sinistro durante a vigência da apólice, sua caracterização e comunicação poderão ocorrer 
fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a negativa do sinistro, desde que 
respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos do art. 20 
da Circular Susep nº 662, de 11 de abril de 2022. 

PARÁGRAFO DEZESSETE -  Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta 
fiança ou autorização para a liberação de importâncias depositadas em dinheiro a título de 
garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo circunstanciado, 
de que o CONTRATADO cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

PARÁGRAFO DEZOITO -  A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel 
execução do contrato ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, 
quando em dinheiro, será atualizada monetariamente. 

PARÁGRAFO DEZENOVE -  O garantidor não é parte para figurar em processo 
administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o objetivo de apurar prejuízos e/ou 
aplicar sanções ao CONTRATADO. 
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PARÁGRAFO VINTE -  O CONTRATADO autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer 
tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste contrato. 

 
 
CLÁUSULA DEZESSEIS  – DAS ALTERAÇÕES 
 

 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO  - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes 
contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 
atualizado do contrato. 

PARÁGRAFO TERCEIRO -  As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante 
celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 
(um) mês. 

PARÁGRAFO QUARTO - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser 
realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 
136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

CLÁUSULA DEZESSETE    – DOS CASOS OMISSOS 
 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas no artigo 92, inciso III, da Lei nº 14.133/2021 de 01.04.2021, e demais normas 
federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais aplicáveis. 
 
CLÁUSULA DEZOITO  - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
90010/2026 E À PROPOSTA COMERCIAL DA CONTRATADA 
 

Este contrato vincula-se, integralmente, em todos os seus termos, ao Edital do 
Pregão Eletrônico nº 90010/2026, SEI nº XXX, e à proposta comercial da Contratada, evento 
SEI nº XXXX dos autos do Processo nº 0000846-05.2026.6.02.8000. 
 
CLÁUSULA DEZENOVE  - DA PUBLICAÇÃO 
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Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem 
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, 
de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 
7.724, de 2012. 
 
CLÁUSULA VINTE - DO FORO 
 

Fica eleito o foro da Seção Judiciária Federal da Capital do Estado de Alagoas, para 
dirimir as questões originadas deste contrato, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato 
lavrado em duas cópias de igual teor e forma, assinado pelas partes abaixo: 
                   
                         
                                                 Maceió, XXX de XXXX de 2026.    
  
 
Pelo TRE/AL: 

 
 

Desembargador Alcides Gusmão da Silva 
Presidente 

 
          
 
 Pela Empresa: 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
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